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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

A Secretaria de Esporte e Lazer - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 24/10 (sábado) do referido campeonato.

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 21 de outubro  de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL VETERANO DA 2ª DIVISÃO
CIRCULAR Nº 017/09

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DA 3ª DIVISÃO
"Taça Baltazar Fernandes" - 2009

Circular nº. 017/09

              A Secretaria de Esporte e Lazer comunica que em virtude do adiamento dos jogos válidos pela
2ª Fase - Eliminatória no dia 18/10, ficarão remarcados para o dia 25/10 (domingo), conforme tabela
abaixo:

Sorocaba, 20 de outubro de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenv de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 026/2009

O Auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o

resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 286/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (09/2ª F) CELTA FC X GRC ESCOLA DE
SAMBA FIEL SOROCABA
Data: 18/10/09 - 15h40 (Cajuru)
WELLINGTON SOUZA SILVA
WILSON DA SILVA SILVA
Atletas, GRC E S FIEL SOROCABA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 287/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (04/2ª F) EC LUCIANA MARIA X AA
UNIDOS DA B 15/BIOFARMA BARÃO
Data: 18/10/09 - 15h40 (CE Brig. Tobias)
LUCAS ELIAS DA SILVA
Atleta, EC LUCIANA MARIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

TIAGO MARTINEZ
Atleta, AA UNIDOS DA B 15
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 288/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (11/2ª F) A AERO ESPORTE FC/
ELETROSOL X 3º TEMPO BAR E CAFÉ FC
Data: 18/10/09 - 09h40 (Ariovaldo F. Mendes)
ANDERSON MARCELO C. DE OLIVEIRA
JAKSON JARDIM DOS SANTOS
Atletas, A AERO ESPORTES FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 289/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (13/2ª F) SC CORINTHIANS JD ARCO ÍRIS
X ATLÉTICO BRASIL FC
Data: 18/10/09 - 15h40 (CE Maria Eugênia)
FABIANO BARBOSA
RENATO HENRIQUE MOREIRA
Atletas, SC CORINTHIANS JD ARCO ÍRIS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

JOÃO MOREIRA MELLO
Técnico, SC CORINTHIANS JD ARCO ÍRIS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

MAICON M. RODRIGUES
Técnico, ATLÉTICO BRASIL FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 290/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (02/2ª F) USABS X EC SANTA MÁRCIA

Data: 18/10/09 - 15h40 (CE Pinheiros)
BENNEY JÚNIOR FRAGA
Atleta, USABS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

FLÁVIO RODRIGUES DOS  SANTOS
atleta, EC SANTA MÁRCIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 291/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (01/2ª F) GRÊMIO DESPORTIVO JD
MATILDE X UNIDOS SÃO GUILHERME FC
Data: 18/10/09 - 09h40 (CE Brig Tobias)
FÁBIO LUIZ GARCIA
LUÍS GUSTAVO FERREIRA
Atletas, UNIDOS SÃO GUILHERME FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 292/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (08/2ª F) VILA HORTÊNCIA FC X
BARONESA EC
Data: 18/10/09 - 15h40 (Rui Costa Rodrigues)
ALISON CHANHI MILITÃO
EGÍDIO GOMES NETO
Atletas, BARONESA EC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 293/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (O/4ª F) UNIDOS SÃO GUILHERME X
ALÉM PONTE EC
Data: 17/10/09 - 15h40 (CE Brig Tobias)
TÁCITO DIAS GARCIA
Atleta, ALÉM  PONTE EC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 21 de outubro de 2009.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 010/2009
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O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 21
de outubro de 2009, conforme segue:

Processo nº 019/2009/CD - 19h15min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (B/06): CA ÁGUIA DE OURO X SÃO JUDAS
EC
Data: 04/10/09 - 15h40 (João César)
MARCOS ROBERTO PEREIRA
Técnico, CA ÁGUIA DE OURO
Denunciado no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º
Pena: Suspensão de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data do julgamento

Sorocaba, 22 de outubro de 2009.

Publique-se.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 011/09

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 21
de outubro de 2009, as 19h 00min, conforme segue:

Processo nº 012/2009/TJD - 19h00min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (H): EC PAINEIRAS X EC COMERCIAL/Q
COMPRAS
Data: 10/10/09 - 15h40 (CE Pinheiros)
Denunciado: EC PAINEIRAS

Decisão: Por unanimidade de votos fica decretada a
perda de pontos da partida a favor da equipe EC
Comercial, em prejuízo da equipe EC Paineiras,
considerando o disposto no artigo 53 do RGCMF,
para efeito de classificação, considerar-se-á o placar
de 03 X 00 em favor da equipe EC Comercial.

HÉLCIO LUCAS
Atleta, EC PAINEIRAS
Pena: Suspensão de 02 (dois) anos, a contar da data
do julgamento

JOÃO OLIVEIRA LIMA NETO
Técnico, EC PAINEIRAS
Pena: Suspensão de 02 (dois) anos, a contar da data
do julgamento

Publique-se.

Sorocaba, 22 de outubro de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

PORTARIA 004/09/JDMS

O Secretário de Esporte e Lazer do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições  em razão da
competência delegada pelo art. 6º e seus parágrafos
e art. 17, § 1º e 2º, da Lei nº 8.474 de 27 de maio de
2008, designa os membros abaixo para compor os
órgãos da Justiça Desportiva:

1. Mariana Aparecida Gottsfritz

O prazo para exercício da atividade será da data da
nomeação até 31 de dezembro de 2009, ressalvado
o disposto no art. 8º, § 3º da Lei 8.474/08.

Publique-se.

Sorocaba, 21 de outubro de 2009.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte e Lazer

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 8.254/06
Casa de Carnes Jaçana de Sorocaba LTDA ME
Rotisseria, açougue e mercearia
R. Visc. do Rio Branco, 811 - Vl. Jardini
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000088-1-8
2-Processo nº. 97/09
Med Cor Clínica de Molestias Cardiovasculares
LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Sta. Clara, 289 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/10/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001394-1-6
3-Processo nº. 22.383/09
Patricia Ribeiro da Cruz
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Cap. Augusto Franco, 53 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 15/10/2010
Deferido nº CEVS 355220501-865-000051-1-8

4-Processo nº. 7.785/09
Eduardo Faccini Rocha
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cônego Januário Barbosa, 427 - S. 01 - Jd.
Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/10/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000485-1-8
5-Processo nº. 10.717/09
Clínica Dr. José Carlos Menegoci LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
Av. São Francisco, 78 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/10/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000542-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 19/10/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000543-1-3
6-Processo nº. 20.301/07
Sind. Empreg. Estab. Bancários de Sorocaba e Região
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Itaquera, 217 - Vl. Barão
Autorização para informatizar o livro de registro
de medicamentos sob controle especial da Portaria
nº. 344/98; referente a 200 (duzentas) folhas.
Deferido
7-Processo nº. 20.302/07
Sind. Empreg. Estab. Bancários de Sorocaba e Região

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Itaquera, 217 - Vl. Barão
Abertura/encerramento do livro (manual) de registro
de medicamentos controlados da Portaria nº. 344/
98 das listas B1, B2, C1, C2, C4 e C5; referente a
200 (duzentas) folhas.
Deferido
8-Processo nº. 20.303/07
Sind. Empreg. Estab. Bancários de Sorocaba e Região
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Itaquera, 217 - Vl. Barão
Abertura/encerramento do livro (manual) de registro
de medicamentos sob controle especial da Portaria
nº. 344/98 das listas C1, C2, C4 e C5; referente a
100 (cem) folhas.
Deferido
9-Processo nº. 22.785/09
Drograria Drogamyl de Sorocaba LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Pedro José Senger, 1141 - Vl. Haro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Elson Fontes Garcia
Deferido
10-Processo nº. 23.678/09
Wal - Mart Brasil LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 80 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Sarah Elizabeth Luchetta Bressanim
Deferido
11-Processo nº. 12.968/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 2816 - 2822 - Jd. Sta. Cecília
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Elisabethe Marvulle
Deferido
12-Processo nº. 13.700/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 2816 - 2822 - Jd. Sta. Cecília
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Karin Cristine Marcondes de Oliveira
Deferido
13-Processo nº. 22.333/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 2816 - 2822 - Jd. Sta. Cecília
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Karin Cristine Marcondes de Oliveira
Deferido
14-Processo nº. 22.725/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 2816 - 2822 - Jd. Sta. Cecília
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Angela de Sousa Mendes Nascimento
Deferido
15-Processo nº. 20.310/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Independência, 4778 - Éden
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Sérgio Fachina
Deferido
16-Processo nº. 21.014/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Independência, 4778 - Éden
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Angela de Sousa Mendes Nascimento
Deferido
17-Processo nº. 22.726/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas

Av. Independência, 4778 - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Karin Cristine Marcondes de Oliveira
Deferido
18-Processo nº. 15.700/09
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 418 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Rafael Ildefonso Beffa
Deferido
19-Processo nº. 15.701/09
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 418 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Andréia Oliveira Cardoso
Deferido
20-Processo nº. 24.071/09
Noel Pinheiro Sorocaba - ME
Padaria, confeitaria e mercearia
R. Paschoal Leite Paes, 318 - Vl. Progresso
Interditado

Em 22.10.2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária -

Substituto

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Divisão da Vigilância Sanitária
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Sta. Rosália
Tel. 3234-2191

Divulgação

Nos termos da Legislação do Código Sanitário do
Estado de São Paulo - Lei 10083 de 23/09/98 -
página 29 - artigo 96 - parágrafo 3º, a Secretaria
da Saúde, Área de Vigilância em Saúde, Divisão da
Vigilância Sanitária, publica para fins de divulgação
e conhecimento dos interessados os membros da
Equipe de Vigilância Sanitária.

1 - Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

2 - Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária
(Aux. Doença)

3 - Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária
(Em Substituição)

4 - Maria Antonieta Novelli Cecílio
Supervisor de Área de Saúde

5 - Maria Conceição Andrade Proença
Supervisor de Área de Saúde

6 - Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

7 - Nivaldo da Costa
Chefe da Seção de Gerenciamento Técnico

8 - Ana Cláudia Corrêa Gea
Enfermeiro I

9 - Eliana Pizzol Cato Casagrande
Enfermeiro I

10 - Elio Cardoso
Fiscal de Saúde Pública

11 - Fernando José Maluf
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Cirurgião Dentista

12 - Gláucia Cristina Ribeiro Umezu
Téc. Lab. An. Clínicas I

13 - Ilda Maria Magalhães Garcia
Cirurgião Dentista I

14 - Ivany Rodrigues de Moraes
Médico Veterinário

15- João de Jesus Santana Jr.
Fiscal de Saúde Pública

 16- Lilian Maria Dezzotti Prado
Enfermeiro I

 17- Lourival Miguel Freitas Xavier
Fiscal de Saúde Pública

18- Luis Antonio Vieira
Cirurgião Dentista I

19 - Maria Isabel de Faria
Fiscal de Saúde Pública

Portaria SES/GS Nº 01/2009
 (Dispõe sobre a definição da Ficha de Notificação de Acidentes do Trabalho,

no município de Sorocaba).

MILTON RIBEIRO PALMA, Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Municipal nº 8.632, de 09 de dezembro de 2008, que em seu artigo 2º prevê que os
acidentes do trabalho serão notificados ao Centro de Referência em Saúde do Trabalhador - CEREST,
através de formulário específico;
Considerando a necessidade de articular, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, ações de prevenção,
promoção e recuperação da saúde dos trabalhadores urbanos e rurais, independentemente do vínculo
empregatício ou ausência do mesmo e tipo de inserção no mercado de trabalho;
Considerando a necessidade do Sistema de Vigilância em Saúde do Trabalhador contar com formulário
específico para registrar a ocorrência dos agravos à saúde dos trabalhadores resultantes de acidente
ocorrido no local de trabalho, durante a prestação de serviço ou trajeto, resolve:
Art. 1º. Fica instituída a Ficha de Notificação de Acidentes do Trabalho, no município de Sorocaba;
Parágrafo Único. O modelo da Ficha de Notificação de Acidentes do Trabalho e as orientações para o seu
preenchimento constam no Anexo I e Anexo II, respectivamente, desta Portaria.
Art. 2º. A emissão da Comunicação de Acidentes do Trabalho - CAT - do Instituto Nacional de Seguro
Social e de outros documentos legais relativos ao acidente de trabalho deve ser mantida conforme as
exigências legais próprias.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dr. Milton Ribeiro Palma
Secretário da Saúde

20 - Marília de Oliveira e Silva
Biólogo I

21 - Marina Ribeiro da Silva
Fiscal de Saúde Pública

22 - Mércia Lopes
Cirurgião Dentista

23 - Rafael Gonçalves Reinoso
Farmacêutico

24 - Sonia Aparecida de Almeida Marques
Auxiliar de Enfermagem

 25 - Valéria Zaccariotto Latorre
Enfermeiro I

26 - Zuleica Daneluz da Silva
Auxiliar de Enfermagem

Em 13/10/2009

Milton Ribeiro Palma
Secretário da Saúde

ANEXO I

I) Modelo da Ficha de Notificação de Acidentes do Trabalho - Frente

II) Modelo da Ficha de Notificação de Acidentes do
Trabalho - Verso
Orientação:
DADOS DO ACIDENTADO:
Registrar corretamente e com letra legível todas as
informações.
Não abreviar o nome do acidentado.
REGISTRO DA OCUPAÇÃO. Exemplos:
1°) Se o acidentado informar que é "ferroviário",
registre o que faz, ou seja,  se é maquinista, mecânico
de manutenção, chefe de estação etc.
2°)  Da mesma forma , se o acidentado  é
"funcionário público", registre o que faz, se é
professor, escrituraria, coletor de lixo/lixeiro,
coveiro etc.
3°) Se o acidentado disser que é "motorista",
especificar se é motorista de ônibus, caminhão,
ambulância, táxi, motorista particular, operador de
trator (tratorista), ou de outras máquinas pesadas
como motoniveladora, etc.
SITUAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO.
Assinalar:
a) Trabalhador Registrado ou Funcionário Público
Estatutário: são protegidos pela CLT (Consolidação de
Leis Trabalhistas) ou Estatuto do Funcionário Público.
b) Trabalhador Não Registrado: não é subordinado,
não tem horário de trabalho fixo, e, portanto, não
tem direito a verbas trabalhistas (décimo terceiro,
férias, uma folga paga por semana etc.), apenas a
direitos previdenciários, ex: empregador,
profissional liberal (advogado, dentista, médico...),
autônomo (taxista, eletricista...), informal
(vendedor ambulante, feirante...).
c) Trabalhador Irregular: subordinado ao
empregador, porém sem registro em carteira, por
exemplo: temporário, "contratado" e outros que
não possuem vínculo empregatício regularizado.
 TIPO DE ACIDENTE: Assinalar típico quando o
acidentado estiver trabalhando na empresa ou mesmo
realizando serviços para empresa na rua ou fora das
suas dependências. Isso inclui situação em que o
acidentado estiver realizando treinamento ou curso
por indicação / designação / a mando da empresa.
Assinalar trajeto quando o acidente ocorrer no
percurso casa-trabalho ou vice-versa.
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO GERADORA DO
ACIDENTE: Contar de maneira resumida e
objetiva como o acidente aconteceu. Tomar cuidado
para não fazer juízo de valor, mesmo quando o
acidentado se culpa. Exemplo: o trabalhador diz
que esmagou o dedo porque se descuidou. Registre o
que fazia, como aconteceu em relação ao que faz
todo dia, o que mudou. Descrição adequada -
Motorista de táxi, dirigindo a noite, um veículo que
não é o seu, não freia a tempo e bate o carro na
traseira de outro carro quando o sinal fecha. Bate a
testa no pára-brisa e se corta. Situação geradora é
quando ocorre aprisionamento ou queda do mesmo
nível ou queda de outro nível ou atrito ou impacto...
NATUREZA DA LESÃO: Ato de lesar (ex.
escoriação, abrasão, corte, laceração, contusão,
esmagamento, punctura, distensão, torção,

inflamação de articulação, fratura aberta/fechada,
queimadura por temperatura elevada ou baixa ou
química, asfixia, choque elétrico, amputação, perda
ou diminuição de sentido, concussão cerebral,
doença contagiosa, pneumoconicose, dermatose,
envenenamento e outros).
AGENTE CAUSADOR: Agente diretamente
relacionado ao acidente, podendo ser máquina;
equipamento; ferramenta; produto químico, físico
ou biológico; arma de fogo; queda de andaime /
telhado / motocicleta / bicicleta; colisão entre
veículos e outros.
*CAMPOS OBRIGATÓRIOS
Quando houver CAT (Comunicação de Acidente
de Trabalho), uma cópia deverá ser anexada.
OBS: A FINAT não substitui a CAT, tampouco,
possui finalidade previdenciária.

ANEXO II
ORIENTAÇÕES GERAIS
A FINAT - Ficha de Notificação de Acidente de
Trabalho tem primordialmente a finalidade de se
constituir em uma ferramenta da epidemiologia,
fornecendo subsídios para os estudos do processo
saúde-doença na comunidade, analisando a
distribuição e os fatores determinantes dos agravos
à saúde dos trabalhadores, sugerindo medidas de
prevenção, controle e erradicação.

Acidente de Trabalho
Acontecimento ocorrido no local de trabalho, durante
a prestação de serviço ou ocorrido no trajeto da
residência para o trabalho e/ou vice-versa, provocando
lesão corporal ou perturbação funcional que cause a
morte, a perda ou redução da capacidade laboral,
permanente ou temporária, independentemente do
vínculo empregatício (ou ausência do mesmo).

Acidente de Trabalho FATAL
 Acidente de trabalho FATAL é aquele que resulta
em óbito imediatamente após sua ocorrência ou
posteriormente, em ambiente hospitalar ou não,
desde que a causa básica, intermediária ou imediata
da morte seja decorrente do acidente.

Acidente de Trabalho GRAVE
É aquele que ocasiona LESÃO (politraumatismo,
amputação, esmagamento, traumatismo crânio-
encefálico, fratura de coluna, fratura com
afastamento igual ou acima de 30 dias, trauma
com lesão visceral, outros traumas com
afastamento igual ou acima de 30 dias, lesão de
medula espinhal, eletrocussão, asfixia, queimaduras
graves, perda de consciência, aceleração do parto
e aborto) a qual poderá levar à redução temporária
ou permanente da capacidade para o trabalho e
com menores de 18 anos.

Amputação
Ablação parcial ou total de estrutura óssea como
por exemplo, braço, dedo, perda parcial da falange
distal e outros.
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27 de
dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o presente
Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que fará
realizar a pavimentação asfáltica  das Ruas Ibiuna e Pilar
do Sul no Jd. Iguatemi,   cujo  custo    será cobrado na
forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis
localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá
conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  JD. IGUATEMI
RUA:         R. Ibiuna
TRECHO:  da R. Limeira até R. Pilar do Sul

BAIRRO:  JD. IGUATEMI
RUA:         R. Pilar do Sul
TRECHO:  da Av. 15 de Agosto até R. Ourinhos

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra
entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço a ser
cobrado é de R$  88,26 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até a
pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias
e sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,
de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto,
utilizando-se    concreto    dosado    gravimetricamente
em   usinas transportado   e  misturado  em  caminhões
betoneira  com  composição granulométrica  adequada  e
abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície
do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa
de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma
largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá
as  operações   necessárias  à  rigorosa conformação
geométrica da superfície do sub-leito,  de  acordo com as
cotas, declividades e abaulamentos do  projeto,  e
compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com as  "Instruções
de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:  compreenderá
o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  brita
graduada de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,
com  espessura  final  de  12 cm , perfeitamente
compactada e de  acordo  com as características
geométricas do projeto e as "Instruções de Execução" da
PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a
aplicação  de  material  betuminoso  de alta viscosidade
sobre a superfície concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5
litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO
USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de
pré-misturado  usinado  a  quente,  em  camada

homogênea  e uniforme de  4 cm, tudo de acordo com as
"Instruções de Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos das
tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias, das
bocas de lobo, das caixas mortas e poços de visitas,
conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas
em pontos de  segurança  a serem utilizados nas
verificações, sendo que no caso  das  tubulações  as
verificações serão efetuadas a cada 10 metros de tubulação
assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS
MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem
os serviços   iniciais  previstos,  compreenderão  os
serviços  de movimento   de   terra   execução  da  base,
das  paredes,  dos revestimentos,  impermeabilizações  e
implantação de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será
colocado e compactado um lastro de brita 02, com 05 cm
de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de
barro, assentes  com  argamassa  de cimento e areia no
traço 1:3. Os demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces
internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber  um
revestimento com argamassa  de  cimento  e  areia  no
traço 1:3 e devidamente impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos
locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a
utilização de  retro  escavadeira  tomando-se  os devidos
cuidados para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos
aterros deverá  ter  características  uniformes  e  qualidade
igual  ou superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes
das escavações  serão  escoradas  com tábuas ou pranchões
de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de
brita nº  04,  com  10 cm de espessura, observando
rigorosamente as cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos
ao longo das  valas  já preparadas e com as cotas já
verificadas, serão um  a um baixados nas valas para o
assentamento e execução das juntas.  Após  a  limpeza
com  estopa,  da  bolsa e ponta dos tubos,  será  feita  a
tomada de junta interna e externamente com argamassa de
cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações
e nas galerias  principais  serão de seção circular, do tipo
ponta e bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a
resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do
projeto.

 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 250/2007 -  Concorrência nº 015/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/05/08,
prorrogado por 154 (cento e cinquenta e quatro)
dias, a partir de 28/11/08 até 26/04/09, assim como
aditado em R$ 112.179,91 (Cento e Doze Mil Cento
e Setenta e Nove Reais e Noventa e U Centavos),
nos termos do artigo 57,inciso II, e dentro dos
limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da
Lei.
Objeto: Construção de Prédios Sabe Tudo nas
Escolas Estaduais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: J.H.D. Construções e Comércio Ltda.
 Sorocaba, 27 de Novembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 250/2007 -  Concorrência nº
015/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/05/08,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 27/04/09
até 26/06/09, nos termos do artigo 57,inciso II da Lei.
Objeto: Construção de Prédios Sabe Tudo nas
Escolas Estaduais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: J.H.D. Construções e Comércio Ltda.
 Sorocaba, 24 de Abril de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 250/2007 -  Concorrência nº
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015/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/05/08,
prorrogado por 95 (noventa e cinco) dias, a partir
de 27/06/09 até 31/09/09, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Construção de Prédios Sabe Tudo nas
Escolas Estaduais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: J.H.D. Construções e Comércio Ltda.
 Sorocaba, 26 de Junho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 250/2007 -  Concorrência nº
015/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/05/08,
aditado em R$ 214.660,82 (Duzentos e Catorze
Mil,Seiscentos e Sessenta Reais e Oitenta e Dois
Centavos), dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
Objeto: Construção de Prédios Sabe Tudo nas
Escolas Estaduais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: J.H.D. Construções e Comércio Ltda.
 Sorocaba, 20 de Julho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 240/2004 -  Concorrência nº
020/2004.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/06/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 08/
06/2009 até 07/06/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de serviços de recuperação de
pavimentação asfáltica (Tapa Buraco) Lote 01.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: CG Engenharia e Construtora Ltda.
Valor: R$ 2.583.399,00 (Dois Milhões,
Quinhentos e Oitenta e Três Mil, Trezentos e
Noventa e Nove Reais).
Sorocaba, 05 de Junho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

EXTRATOS DE CONTRATOS DE
LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 18676/2009
OBJETO - Sítio Picolo Mondo - Estrada do Yabiko
s/nº
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR -  Adriano Chiofalo, Cristiane Chiofalo
Ceppo e Fabrizzio Chiofalo
PERÍODO - 10/09/2009 a 09/12/2010
VALOR - R$ 1170,00 mensais

JOÃO S. MOURA NETO
Diretor de Administração - SEAD

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  163/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 163/2009 - CPL nº 3003/2009,
destinado a Aquisição de Pontalete de Eucalipto
para SEOBE. Sorocaba, 16 de outubro de 2009.
Regina Célia Canhada- Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  158/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade

Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 158/2009 - CPL nº 2958/2009,
destinado ao Fornecimento de fraldas para
munícipes carentes. Sorocaba, 19 de outubro de
2009. Regina Célia Canhada- Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  162/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 162/2009 - CPL nº 3002/2009,
destinado a Aquisição de equipamentos de
informática para diversas secretarias. Sorocaba, 21
de outubro de 2009. Regina Célia Canhada- Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  115/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 115/2009 - CPL nº 2105/2009,
destinado a Aquisição de servidores para SEDU.
Sorocaba, 22 de outubro de 2009. Regina Célia
Canhada- Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 160/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 160/2009 - CPL nº 2966/2009,
destinado a Aquisição de Bancos de madeira arco
Iris para instalação em parques e praças.  Sorocaba,
21 de outubro de 2009. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  176/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 176/2009 - CPL nº 3252/2009,
destinado a Aquisição de lixeiras para seobe.
Sorocaba, 21 de outubro de 2009. Regina Célia
Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 146/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 146/2009 - CPL nº 2647/2009,
destinado a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS. Sorocaba,
21 de outubro de 2009. Marli Fátima Pereira -
Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 240/2004 -  Concorrência nº 020/2004.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/06/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 08/06/
2009 até 07/06/2010, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Prestação de serviços de recuperação de
pavimentação asfáltica (Tapa Buraco) Lote 02.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
Valor: R$ 2.583.399,00 (Dois Milhões, Quinhentos e
Oitenta e Três Mil, Trezentos e Noventa e Nove Reais).
 Sorocaba, 05 de Junho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.

Contratada: INSTITUTO DE PATOLOGIA E
CITOLOGIA DE SOROCABA LTDA.
Processo CPL nº 166/2004 - Inexigibilidade nº. 033/
2004.
Objeto: Prestação de serviços de diagnose em
anatomopatologia e citopatologia.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 19/08/2004,
prorrogado por 03 (três) mêses, a partir de 20/08/
2009 até 19/11/2009, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
Sorocaba, 16 de Outubro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA E
CITOLOGIA DE SOROCABA S/C LTDA.
Processo CPL nº 166/2004 - Inexigibilidade nº. 033/
2004.
Objeto: Prestação de serviços de diagnose em
anatomopatologia e citopatologia.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 19/08/2004,
prorrogado por 03 (três) mêses, a partir de 20/08/
2009 até 19/11/2009, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
Sorocaba, 16 de Outubro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

A PREFEITURA DE SOROCABA, através da
Comissão Permanente de Licitações, informa que
a Concorrência Internacional nº 01/2009 - CPL
77/2009, destinada à Contratação de Empresa
Especializada para Prestação de Serviço de
Construção de Infra-Estrutura Viária - Programa
Sorocaba Total, foi HOMOLOGADA e
ADJUDICADA pelo Sr. Prefeito Municipal, nos
termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores. Sorocaba, 22 de
Outubro d e 2009. Comissão Permanente de
Licitações.

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade
Competente, torna público que referente ao Pregão
Eletrônico nº 134/2009 - CPL nº 2368/2009,
destinado à Aquisição de Materiais para confecção
de fraldas - SECID, decide esta Pregoeira REVOGAR
a presente licitação, por razões de interesse público,
devidamente comprovadas nos autos, sendo os fatos
apontados pertinentes o suficiente para justificar
tal conduta. Nos termos do Artigo 109 Inciso I "c"
da Lei 8666/93 e alterações posteriores, fica aberto
o prazo de 3 (três) dias úteis para eventuais recursos.
Sorocaba, 20 de Outubro de 2009.  Marli Fátima
Pereira - Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 54/09; OBJETO:
Apresentações artísticas para Expo Literária 2009.
Fundamento Legal: artigo 25 "caput" e Parágrafo
1º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal,
com base no art. 26. Contratadas: "MAURÍCIO
DE SOUZA CURSOS & PALESTRAS  LTDA" -
valor: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais);
"PROF. PASQUALE CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA" - valor: R$ 12.000,00 (doze
mil reais). Verba: PMS.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 57/09; OBJETO:
Contratação dos Jornais de Sorocaba para Serviços
de Publicação de Edital de Notificação de Distribuição/
Vencimentos de Carnês de IPTU Exercício 2010.
Fundamento Legal: artigo 25 "caput" da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo
Sr. Prefeito Municipal, com base no art. 26.
Contratadas: "FUNDAÇÃO UBALDINO DO
AMARAL" - valor: R$ 19.800,00 (Dezenove Mil,
Oitocentos Reais); "DIÁRIO DE SOROCABA
JORNAL E EDITORA LTDA" - valor: R$ 3.700,00
(Três Mil, Setecentos Reais); "IPANEMA SISTEMA
GRÁFICO E EDITORA LTDA" - valor : R$
3.100,00 (Três Mil, Cem Reais); "GRÁFICAS
RIOPRETANA LTDA" - valor: R$ 5.910,00 (Cinco
Mil, Novecentos e Dez Reais); Verba: PMS.

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário Municipal de Finanças

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 57/09; OBJETO:
Contratação dos Jornais de Sorocaba para Serviços
de Publicação de Edital de Notificação de Distribuição/
Vencimentos de Carnês de IPTU Exercício 2010.
Fundamento Legal: artigo 25 "caput" da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo
Sr. Prefeito Municipal, com base no art. 26.
Contratadas: "FUNDAÇÃO UBALDINO DO
AMARAL" - valor: R$ 19.800,00 (Dezenove Mil,
Oitocentos Reais); "DIÁRIO DE SOROCABA
JORNAL E EDITORA LTDA" - valor: R$ 3.700,00
(Três Mil, Setecentos Reais); "IPANEMA SISTEMA
GRÁFICO E EDITORA LTDA" - valor : R$
3.100,00 (Três Mil, Cem Reais); "GRÁFICAS
RIOPRETANA LTDA" - valor: R$ 5.910,00 (Cinco
Mil, Novecentos e Dez Reais); Verba: PMS.

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário Municipal de Finanças

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 594/2009
(Dispõe sobre disponibilidade de servidor

autárquico municipal e dá outras
providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais ,
RESOLVE:
Artigo    1º    -   Colocar, o servidor autárquico Sr.
Rildo  Donizetti  dos  Santos , à disposição  da
Secretaria do Meio Ambiente  , sem prejuízo de seus
vencimentos.
Artigo   2º   -  Esta portaria entrará em vigor nesta
data  , retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
Outubro de 2.009, revogadas as disposições em
contrário.

Sorocaba, 16 de Outubro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 596/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº
581/2009, de 07 de outubro de 2009, que nomeou Marcos
Paulo Malaquias, para exercer o cargo de Operador de
Telemetria,  pelo não cumprimento do item 1.3, inciso
XI, do Edital do Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 21 de Outubro de 2009.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral
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 PORTARIA Nº 597/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 585/2009, de 07 de outubro de 2009,
que nomeou  Flávia Mitiko Karukaya Ferraz, para
exercer o cargo de Operador de Telemetria,  pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso XI, do Edital
do Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 21 de Outubro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº598/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 582/2009, de 07 de outubro
de 2009, que nomeou Francis Paulo de Sampaio,
para exercer o cargo de Operador de E.T.A,  pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 21 de outubro de 2009.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº599/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 584/2009, de 07 de Outubro de 2009,
que nomeou  Claudio Roberto Pereira, para exercer
o cargo de Técnico de Segurança do Trabalho I,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Edital do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 21 de Outubro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 600/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia LUIZ
HENRIQUE DO NASCIMENTO, para exercer na
DIRETORIA OPERACIONAL, em caráter
efetivo, o cargo de OPERADOR DE
TELEMETRIA, criado pela Lei nº 8.348, de 27
de dezembro de 2007.
Sorocaba, 21 de outubro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 601/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia REINALDO
VENANCIO DO VALLE , para exercer na
DIRETORIA OPERACIONAL, em caráter
efetivo, o cargo de OPERADOR DE
TELEMETRIA, criado pela Lei nº 8.348, de 27
de dezembro de 2007.
Sorocaba, 21 de outubro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°602/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas

atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia FRANCINE
DE OLIVEIRA PALMA, para exercer no Setor de
Controle Operacional de ETA, em caráter efetivo,
o cargo de OPERADOR DE ETA, criado pela Lei
nº 3.802  de 04 de dezembro de 1991, alterado pela
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 5.719 de
03 de julho de 1998 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2005.
Sorocaba, 21 de outubro de 2009.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°603/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia WAGNER
PEREIRA DA SILVA,  para exercer na DIRETORIA
GERAL, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE SEGURANÇA DO TRABALHO I, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 21 de Outubro de 2009.

  Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 604/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Tempo de Contribuição , o Sr. LOURIVAL DA
SILVA , do cargo de Oficial Eletricista de
Manutenção Geral  ,  lotado no Setor de
Eletromecânica , a partir de 01 de Novembro de
2009.
Sorocaba, 23 de Outubro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 605/2009
 (Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Tempo de Contribuição , o Sr. DELÍCIO
PEREIRA DE SOUZA  , do cargo de Oficial de
Obras e Manutenção  ,  lotado na SEOBE (SERP) ,
a partir de 01 de Novembro de 2009.
Sorocaba, 23 de Outubro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 606/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Tempo de Contribuição , o Sr. JOSÉ LIMA , do
cargo de Motorista Especializado  ,  lotado no Setor
de Materiais e Logística , a partir de 01 de Novembro
de 2009.

Sorocaba, 23 de Outubro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 595/2009
 (Dispõe sobre nomeação de cargo em

comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 5395,

de 17 de junho de 1997,
RESOLVE:

Artigo 1° - Fica nomeado o servidor autárquico Sr.
Rodrigo Lopes de Freitas Leitão para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe do Departamento de
Água.
Artigo 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta
data,  revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 19 de Outubro de 2.009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 044/2009

Processo CPL nº 277/2009
Modalidade: Convite nº 012/2009
Objeto: Prestação de Serviços de Suporte Técnico,
Assessoria e Consultoria para o sistema de telefonia da
Urbes, incluindo o sistema 118.
Prazo: 12 (doze) meses a partir da 1ª Ordem de Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES
Contratada: Rogério Praxedes de Oliveira EPP
Valor: R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e
sessenta reais)
Assinatura: 13 de outubro de 2009.
Sorocaba, 20 de outubro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

PROCESSO CPL N° 004/09
CONTRATO Nº 036/09

O FORNECIMENTO, PELA CONTRATADA A URBES,
DE MATERIAIS, EM AÇO GALVANIZADO, PARA
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLACAS DE
ADVERTÊNCIA E REGULAMENTAÇÃO E
CONJUNTOS SEMAFÓRICOS DE TRÂNSITO DO
MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES, em conformidade com a Cláusula
Sexta, itens 6.1 e 6.1.1, do contrato acima descrito e
considerando as ocorrências lavradas no processo em

referência, torna público a presente,
ADVERTÊNCIA

À Empresa SHOP SIGNS COMUNICAÇÃO VISUAL
LTDA., por infração a Cláusula Quarta, item 4.10 do
mesmo contrato.

Sorocaba, 19 de outubro de 2009.

Engº Renato Gianolla
Diretor Presidente

Extrato do Contrato nº 012/2005

Processo nº 238/2005
Objeto: Termo de Prorrogação e Ratificação do Contrato
nº 012/05 - Prestação de serviços de Manutenção do
Sistema de Ponto Eletrônico, implantado nas
dependências da Urbes, denominado "RONDA PONTO
WIN", com limite de 300 colaboradores.
Prazo: 01/10/2009 a 30/09/2010.
Aditamento: Fica aditado a Cláusula Terceira, subitem
3.6.2.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba - URBES
Contratada: PMS Informática e Comércio Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitem do
referido contrato.
Assinatura: 30 de setembro de 2009.
Sorocaba, 22 de outubro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo

MINUTA DE EDITAL DE CHAMAMENTO

Nos termos da Lei Municipal nº. 8.432, de 22 de
abril de 2008, que dispõe sobre a criação do Fundo
de Habitação de Interesse Social - FHIS, do
Município de Sorocaba e de seu Conselho Gestor,
especialmente do inciso XII, do artigo 3º, da referida
norma, ficam chamados os Movimentos Populares
- Sociedades Amigos de Bairros, Associação de
Moradores e Sindicato dos Trabalhadores, que
possuam Ata de Constituição, CNPJ, Estatuto, sede
em Sorocaba, dois anos de existência no mínimo e
estejam relacionados com a questão de habitação
de interesse social.
Os interessados deverão apresentar requerimento e
01 cópia dos documentos que comprovem o
preenchimento dos requisitos supra mencionados,
conforme descrito no Decreto 17.761/09,
solicitando sua participação no Conselho Gestor
na Secretaria da Habitação e Urbanismo da
Prefeitura de Sorocaba, no período de 03 de
novembro de 2009 a 13 de novembro de 2009, das
8:00 horas às 17:00 horas.
A seleção dos representantes será feita pelo
Secretário da Habitação e Urbanismo, considerando-
se o preenchimento dos requisitos exigidos e o
interesse público de cada uma das representações,
atendendo o disposto no Art.5º, §1º, se necessário.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Outubro de 2009

José Carlos Cômitre
Secretário de Habitação e Urbanismo
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitaria
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
(Processo nº 1.382/1999)

LEI Nº 8.942,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre a criação da "SEMANA DO IDOSO"
no Município de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 257/2002 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETE SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída no Município de Sorocaba,
na primeira semana do mês de outubro, a Semana
Municipal do Idoso.
Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput
deste artigo fica a Prefeitura Municipal autorizada
a celebrar convênios com entidades públicas e
particulares objetivando desenvolver eventos de
natureza cultural, recreativa, esportiva, de saúde
preventiva dentre outras que se fizerem necessárias,
a ser definida pelos membros do Conselho Municipal
do Idoso, conforme as disposições contidas na Lei
nº 6.022, de 13 de outubro de 1999.
Art. 2º As ações a serem desenvolvidas durante a
Semana Municipal do Idoso deverão constar no
calendário oficial do Município.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei no que couber no prazo de 40 (quarenta) dias,
após a sua publicação.
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.943,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "VICENTINA DE
OLIVEIRA UTEN" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 300/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "VICENTINA DE
OLIVEIRA UTEN" a Rua 09, localizada no Parque
Residencial Chácara Ondina, que se inicia na Rua
01 e termina na confluência da Rua 08 com a Rua
03, do mesmo Bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadã Emérita 1890 - 1965".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.944,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "CIRCÉIA
TERÉSIO POLLICE" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 301/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "CIRCÉIA TERÉSIO
POLLICE" a Rua 10, localizada no Parque
Residencial Chácara Ondina, que se inicia na Rua
04 e termina na Rua 03, do mesmo Bairro, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadã Emérita 1904 - 2009".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.945,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "JOÃO
RAIMUNDO ANDRADE" a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 357/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "JOÃO RAIMUNDO
ANDRADE" a Rua 17, localizada no Jardim
Residencial Campos do Conde, que se inicia na Rua
13 e termina na Rua 16, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1915 -
1992".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2
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009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.946,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "TIBÉRIO DE
PAULA SANTOS" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 216/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "TIBÉRIO DE PAULA
SANTOS" a Alameda 04, localizada no Residencial
Bosque Ipanema, que se inicia na área de
preservação e termina em área particular do
mesmo Residencial, nesta cidade.
 Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1921 - 2004".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.947,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "NILZA
FLORENTINA VENDRAMI" a uma via pública
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 244/2009 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "NILZA FLORENTINA
VENDRAMI" a Rua 03, localizada no Bairro Horto
Florestal, que se inicia na Rua 01 e termina na Rua
05, do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadã Emérita 1949 - 2008".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.948,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "DORCELINA
MORGADO ABATE" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 347/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETE SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "DORCELINA
MORGADO ABATE" a Rua 05, localizada no Jardim
Itália, que se inicia na Rua 01 e termina na Rua 06,
do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadã Emérita 1923 - 1993".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.949,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "DONATO
ABATE" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 346/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "DONATO ABATE a Rua
04, localizada no Jardim Itália, que se inicia na Rua
01 e termina na Rua 06, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1918 - 1962".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.950,
DE 20 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "LUIZ DE
OLIVEIRA UTEN" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 375/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "LUIZ DE OLIVEIRA
UTEN" a Rua 17, localizada no Parque Residencial
Chácara Ondina, que se inicia na Rua 15 e termina
em cull-de-sac.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1903 - 1967".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.951,
DE 20 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "MISS ESPANHOLA
JANAINA MALDONADO" a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 422/2009 - autoria do Vereador
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "MISS ESPANHOLA
JANAINA MALDONADO" a Rua 06, localizada
na Chácaras de Recreio Terras de São Lucas, que se
inicia na Rua 07 e termina na Rua 05 do mesmo
bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1978 - 2009".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas  próprias consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.952,
DE 20 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "SEBASTIÃO
AFFÉRRI" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 245/2009 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "SEBASTIÃO AFFÉRRI"
a Rua 04, localizada no Bairro Horto Florestal,
que se inicia na Rua 01 e termina na Rua 05, do
mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1937 - 2008".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.953,
DE 20 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "BENEDITA DE
LIMA MIRANDA" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 332/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETE SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "BENEDITA DE LIMA
MIRANDA" a Rua 13, localizada no Jardim Residencial
Campos do Conde, que se inicia na Rua 18 e termina
na Rua 04, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadã Emérita 1929 - 2008".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.954,
DE 20 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "ENCARNAÇÃO
ORQUIZA DE ANDRADE" a uma via pública de
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nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 358/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETE SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ENCARNAÇÃO
ORQUIZA DE ANDRADE" a Rua 18, localizada
no Jardim Residencial Campos do Conde, que se
inicia na Rua 06 e termina na Rua 16, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadã Emérita 1923 - 1994".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2

009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  17.834,  DE  6  DE  OUTUBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar
no importe de 2.890.000,00 (dois milhões e oitocentos e noventa mil reais), destinado a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº 17.844,  DE  8  DE  OUTUBRO  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
862.643,00 (Oitocentos e Sessenta e Dois Mil, Seiscentos e Quarenta e Três Reais), destinado a suplementar
as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Outubro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 3.666/2008)
DECRETO  Nº  17.847,

DE  13  DE  OUTUBRO  DE 2 009.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 16.426,
de 13 de janeiro de 2009, bem como do Decreto nº
17.042, de 27 de julho de 2009 e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
16.426, de 13 de janeiro de 2009, que dispõe sobre
permissão de uso de bem público a Sra. MILKA
DOS SANTOS RODRIGUES, bem como o Decreto
nº 17.042, de 27 de julho de 2009 que o alterou.
Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.136/2008)
DECRETO  Nº  17.848,

DE  13  DE  OUTUBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, pela IGREJA
METODISTA LIVRE EM SOROCABA, conforme
consta do Processo Administrativo nº 13.136/2008,
a saber:
"Terreno caracterizado por parte do Sistema de
Lazer, do desmembramento da gleba 8, elaborado
por Fausto dos Santos Filho e Outros, nesta cidade,
contendo a área de 920,50 m2 (novecentos e vinte
metros quadrados, e cinqüenta decímetros
quadrados), pertencente a Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: faz frente para a Rua Luzerne
Proença de Arruda, onde mede 20,10 metros; do
lado direito de quem da referida rua olha para o
terreno, confronta-se com o lote 28, da quadra
"B", do mesmo desmembramento, onde mede 47,05
metros; do lado esquerdo, na mesma situação,
confronta-se com a quadra Y, da Vila Odim Antão,
onde mede 45,00 metros; nos fundos, confronta-se
com o remanescente da área em questão, onde mede
20,00 metros."
Art. 2o A permissionária poderá utilizar o imóvel
público para fins de estacionamento de veículos,
aos Domingos, vedado qualquer tipo de edificação,
assim como a prática de utilização com fins
comerciais.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,

fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos
a sua disposição.
Art. 5º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução, ficarão integradas
ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a
qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.092, de 22 de abril de 2004.

Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 17.852 DE 14 DE OUTUBRO DE 2.009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
751.000,00 (Setecentos e Cinqüenta e Um Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Outubro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos
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FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 21.601/2009)
DECRETO Nº 17.853,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre repasse de auxílio financeiro ao Lar
e Escola Monteiro Lobato, proveniente da Emenda
Orçamentária nº 212 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, nos termos da
Emenda Orçamentária nº 212;

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) ao LAR E
ESCOLA MONTEIRO LOBATO, associação civil
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº
71.492.318/0001-85, conforme Emenda
Orçamentária nº 212, de autoria do Vereador Mário
Marte Marinho Junior, para que a entidade continue
a prestar apoio sócio-educativo à crianças e
adolescentes, bem como a seus familiares,
conforme projeto constante do  Processo
Administrativo nº  21.601/2009.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho,
pela Secretaria da Cidadania - SECID;
II - apresente, em papel timbrado e até o 10º
(décimo) dia útil do mês seguinte ao recebimento
do auxílio financeiro de que trata este Decreto,
prestação de contas.
Art. 3º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá ser acompanhada de cópia dos
documentos de despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade e carimbados, deverão
ainda conter CNPJ ou CPF do recebedor, tais como:
holerites, notas fiscais em nome da Entidade ou
recibos que especifiquem os serviços prestados.
Art. 4º Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados para fiscalização a
qualquer tempo por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 5º Os pressupostos de prestação de contas ora
previstos, são condições para que a Entidade receba
o repasse objeto deste Decreto.
Art. 6º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/
93, assim como na Lei Complementar Federal nº
101/2000 e suas alterações subseqüentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Art. 7º Caberá à Secretaria da Cidadania - SECID:
I - fornecer apoio técnico à entidade;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 8º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista no Plano de Trabalho aprovado pela
Secretaria da Cidadania - SECID.
Art. 9º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste instrumento acarretará a
suspensão do presente convênio.
Art. 10 As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, sob a rubrica orçamentária
nº 07.01.00 3.3.50.43.00 08 243 4001 2690 01
1100000 - Emenda 212, no valor de R$
40.000,00.
Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2

009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA E O LAR E ESCOLA MONTEIRO
LOBATO.

(Processo nº 21.601/2009)
Pelo presente Convênio, de um lado o MUNICÍPI0,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Dr. Vítor Lippi, através da Secretaria da Cidadania,
por sua Secretária, Maria José de Lima, doravante
denominado MUNICÍPIO, e de outro lado LAR E
ESCOLA MONTEIRO LOBATO, associação civil
sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, neste
ato representada por seu Presidente, Sr. Marcos
Augusto Rodrigues, portador do RG nº ............. e
CPF nº ..............., doravante denominada
CONVENIADA, nos termos da Emenda nº 212 ao
Orçamento vigente (Lei nº 8.637/2.008), de autoria
do Vereador  Marinho Marte,  têm entre si, justo e
conveniado, o que vem a seguir:

CLÁUSULA I
O presente Convênio tem por finalidade o repasse
por parte do MUNICÍPIO à CONVENIADA, no
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para
que a entidade continue a prestar apoio sócio-
educativo à crianças e adolescentes, bem como a
seus familiares, conforme projeto constante do
Processo Administrativo nº  21.601/2009.
§ 1º Para que receba os valores de que trata este
Convênio a CONVENIADA deverá abrir conta
corrente bancária específica para essa finalidade,
sendo que o recibo de depósito em referida conta
corrente valerá como quitação.

CLÁUSULA II
A CONVENIADA, em razão do presente convênio,
prestará apoio sócio-educativo à crianças e
adolescentes, bem como a seus familiares, conforme
Plano de Trabalho constante do Processo
Administrativo nº 21.601/2009, aprovado pela
Secretaria da Cidadania - SECID.

CLÁUSULA III
Até o 10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao
recebimento do auxílio financeiro de que trata o
Decreto nº ..........., a CONVENIADA deverá
apresentar, em papel timbrado,  prestação de contas
referente ao valor recebido,  procedendo à
devolução de verbas eventualmente não utilizadas,
sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis
por parte do Município.
Parágrafo único. A prestação de contas de que trata
esta Cláusula deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/

93, assim como na Lei Complementar Federal nº
101/2000 e suas alterações subseqüentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis, pelo
Município.

CLÁUSULA IV
Termo - fls. 02
A CONVENIADA será responsável por todos os
encargos trabalhistas, previdenciários e tributários
decorrentes da prestação dos serviços de que trata
este ajuste, não competindo ao MUNICÍPIO
qualquer responsabilidade por referidos ônus, sequer
de forma solidária.

CLÁUSULA V
Para cumprimento das ações previstas no Plano de
Trabalho, a CONVENIADA será responsável pela
adoção de todas as medidas de segurança previstas
na legislação vigente, não competindo ao
MUNICÍPIO qualquer responsabilidade por
referidos ônus, sequer de forma solidária.

CLÁUSULA VI
Em decorrência deste Convênio, a CONVENIADA
deverá tornar público que as ações então realizadas
contaram com a participação do Governo Municipal
e correram por conta de recursos autorizados pela
Emenda ao Orçamento vigente, número 212.
§ 1º Em decorrência desta disposição, qualquer
material promocional utilizado para essa finalidade,
deverá observar o disposto no inciso I, do artigo
37, da Constituição Federal c/c inciso I, do artigo
115, da Constituição Estadual e consoante a
legislação específica que rege a matéria, sob pena
do Convênio ser denunciado.
§ 2º As informações de que trata esta Cláusula,
deverão ser dispostas em local de fácil visualização
do público.

CLÁUSULA VII
Fica expressamente vedada à CONVENIADA a
redistribuição dos recursos objetos do presente
Convênio à outras entidades congêneres ou não,
assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista no Plano de Trabalho aprovado
pela Secretaria da Cidadania - SECID, nos termos
do Decreto nº .......

CLÁUSULA VIII
Caberá à Secretaria da Cidadania - SECID fornecer
apoio técnico à CONVENIADA, nos termos do
Decreto nº ....

CLÁUSULA IX
Para dirimir eventuais dúvidas emergentes deste
Convênio e não solucionadas pelas vias
administrativas, fica eleito o Foro da Comarca de
Sorocaba.

CLÁUSULA X
E por estarem assim justos e conveniados, firmam
o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma
e na presença de 02 (duas) testemunhas.
Palácio dos Tropeiros, em ... de Outubro de 2009,
355º da Fundação de Sorocaba

___________________
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

___________________________________
MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

___________________________________
MARCOS AUGUSTO RODRIGUES
Lar e Escola Monteiro Lobato

TESTEMUNHAS:

1. ____________________________________

2. ____________________________________

(Processo nº 10.485/2007)
DECRETO Nº 17.854,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário (implantação da Avenida Gov. Mário Covas),
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário
(implantação da Avenida Gov. Mário Covas), o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 10.485/
2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer à Inez Andriolo
Santos e outros e/ou sucessores.
Local: Rua João de Almeida Melces nº 112 - Lote
nº 16 - Quadra "7" - Jardim Zulmira - Sorocaba -
SP.
Área: A desapropriar terreno = 19,30 m2.
Área remanescente = 252,70 m².
Matrícula nº 10.438 - 1º RI.
Descrição: Parte do lote de terreno sob nº 16 da
Quadra "7", situado no Jardim Zulmira, onde está
edificado o prédio nº 112, com frente para a Rua
João de Almeida Melces, onde mede 14,00 metros;
confronta no lado direito de quem da rua olha para
o imóvel com o Lote nº 17, medindo 1,05 metros;
confrontando no lado esquerdo na mesma situação
com o Lote nº 15, medindo 1,92 metros; nos fundos
mede em curva pelo desenvolvimento de 14,63
metros, confrontando com área remanescente,
encerrando a área de 19,30 metros quadrados. O
referido Lote situa-se no lado par da Rua João de
Almeida Melces.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 16687, de 03 de julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.729/1991)
DECRETO Nº 17.855,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinados a abertura de via e dá
outras providências).
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VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

 DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados a abertura de via, os imóveis
abaixo descritos e caracterizados, conforme consta
do Processo Administrativo nº 23.729/1991, a
saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Moacir
Candido da Silva e/ou sucessores.
Local: Av. Dr. Américo de Carvalho com Av. Cap.
Bento Mascarenhas Jequitinhonha - Sorocaba -
SP.
Matrícula: 9.991 - 2º ORI
Área I - 163,11 m²
Descrição: o ponto de início desta descrição
localiza-se entre as divisas da propriedade de Cacilda
de Carvalho, à área em questão e Avenida Capitão
Bento Mascarenhas Jequitinhonha, onde
denominamos como ponto "4" a uma distância de
136,01 metros da interseção da Avenida Capitão
Bento Mascarenhas Jequitinhonha com Avenida
Américo de Carvalho, deste ponto segue em reta
no sentido horário na extensão de 20,70 metros
até encontrar o ponto "5", confrontando com a
propriedade de Cacilda de Carvalho, deflete à direita
segue em reta na extensão de 22,00 metros até
encontrar o ponto "3", confrontando com a área
"2" propriedade de Moacir Candido da Silva,
deflete à direita e segue em reta na extensão de
15,60 metros até encontrar o ponto "4",
confrontando com a Avenida Capitão Bento
Mascarenhas Jequitinhonha, atingindo aí o ponto
de início desta descrição e perfazendo a área de
163,11 metros quadrados.
Área II - 205,88 m²
Descrição: o ponto de início desta descrição
localiza-se entre as divisas da área "1" propriedade
de Moacir Candido da Silva, a área em questão e
Avenida Capitão Bento Mascarenhas
Jequitinhonha, onde denominamos como ponto
"3" a uma distância de 151,61 metros da interseção
da Avenida Capitão Bento Mascarenhas
Jequitinhonha com Avenida Américo de Carvalho,
deste ponto segue em reta no sentido horário na
extensão de 22,00 metros até encontrar o ponto
"5", confrontando com a área "1" propriedade de
Moacir Candido da Silva, deflete à direita e segue
em reta na extensão de 6,17 metros até encontrar
o ponto "6", confrontando com a propriedade de
Cacilda de Carvalho, deflete à direita e segue em
reta na extensão de 18,40 metros até encontrar o
ponto "7", confrontando com a área remanescente
propriedade de Moacir Candido da Silva, deflete à
direita e segue em reta na extensão de 15,79 metros
até encontrar o ponto "2", confrontando com a
área "3" propriedade de Moacir Candido da Silva,
deflete à direita e segue em reta na extensão de
2,00 metros até encontrar o ponto "3",
confrontando com Avenida Capitão Bento
Mascarenhas Jequitinhonha, atingindo aí o ponto
de início desta descrição e perfazendo a áreas de
205,88 metros quadrados.
Área III - 171,38 m²
Matrícula: 30.738 - 2º ORI
Descrição: o ponto de início desta descrição
localiza-se entre as divisas da área "2" propriedade
de Moacir Candido da Silva, à área em questão e
Avenida Capitão Bento Mascarenhas
Jequitinhonha, onde denominamos como ponto
"2" a uma distância de 153,61 metros da interseção
da Avenida Capitão Bento Mascarenhas
Jequitinhonha com Avenida Américo de Carvalho,
deste ponto segue em reta no sentido horário na
extensão de 15,79 metros até encontrar o ponto
"7", confrontando com a área "2" propriedade de
Moacir Candido da Silva, deflete a direita e segue
em reta na extensão de 23,77 metros até encontrar
o ponto "1", confrontando com a área
remanescente propriedade de Moacir Candido da
Silva, deflete a direita e segue em reta na extensão
de 22,55 metros até encontrar o ponto "2",

confrontando com a Avenida Capitão Bento
Mascarenhas Jequitinhonha, atingindo aí o ponto
de início desta descrição e perfazendo a área de
171,38 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem os respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 15.178, de 13 de agosto de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 28.494/2008)
DECRETO  Nº  17.857,

DE  20  DE  OUTUBRO  DE  2 009.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinados a implantação do Parque
Tecnológico de Sorocaba e Parque de Biodiversidade
de Sorocaba e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º Ficam declarados  de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados  pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados à implantação  do Parque
Tecnológico de Sorocaba e do Parque de
Biodiversidade de Sorocaba, os imóveis  abaixo
descritos  e caracterizados,  conforme consta do
Processo Administrativo - PA nº 28.494/2008, a
saber:
Proprietário: Central Park Empreendimentos
Imobiliários Ltda. e ou/ou sucessores.
Local: Estrada Municipal Sorocaba - Porto Feliz -
Horto do Itavuvu - Sorocaba/SP
Matrícula: 134.345 - 1º ORI
Área I: 1.003.578,66 m² (destinada à implantação
do Parque de Biodiversidade).
Descrição da Área A1-B: Inicia-se no vértice
formado pela Estrada Intermunicipal Sorocaba -
Porto Feliz e a Área A1-A, deste ponto segue
margeando a referida Estrada na distância de 422,00
metros, até um ponto, este localizado junto margem
do Ribeirão Itaim, deflete à direita deixando a
Estrada, segue margeando o Ribeirão Itaim, no
sentido jusante, na sua sinuosidade, na distância de
1.085,20 metros, até um ponto; deflete à esquerda
e segue deixando o Ribeirão Itaim no rumo SW
32º08'14"NE, com a distância de 12,65 metros,
até um ponto este localizado junto a faixa de recuo
da Linha de Alta Tensão; deflete à direita segue na
distância de 440,26 metros com rumo
NW64º54'46"SE, segue junto a faixa de recuo da
Linha de Alta Tensão; deflete à direita e segue
deixando a faixa de recuo da Linha de Alta Tensão,

na distância de 23,60 metros com rumo SW 25º
17'12"NE, até um ponto este localizado na faixa
de recuo da área de proteção permanente do Ribeirão
Itaim; deflete à esquerda e segue pela faixa de recuo
da área de proteção permanente do Ribeirão Itaim,
na sua sinuosidade, na distância de 417,82 metros,
até um ponto, segue em reta deixando a referida
faixa, no rumo NW 27º38'06"SE e distância de
48,89 metros, até encontrar, marco 16 (dezesseis),
localizado junto a barra que faz o Ribeirão Itaim,
junto a outro afluente, confrontando com a área
remanescente do mesmo proprietário, desse marco
segue pelo afluente no sentido montante, por uma
extensão de 544,39 metros, confrontando com a
propriedade de Antonio Yabicu e Francelino de
Abreu; deflete à direita e segue na extensão de
1.003,79 metros com rumo de SE 79º23'26"NW,
deflete à esquerda na distância de 68,90 metros,
com rumo de NE 5º31'08"SW, deflete à direita na
distância de 65,41 metros com rumo de
SE69º22'12"NW, deflete à esquerda na distância de
68,67 metros com rumo SE 80º20'24"NW, deflete
à esquerda  na distância de 105,27 metros   com
rumo  de  SE 87º15'18"NW, deflete à esquerda na
distância de 25,86 metros com rumo de NE
72º42'32"SW, atingindo  Estrada Intermunicipal
Sorocaba - Porto Feliz, confrontando nestas
distâncias com a Área A1-A; atingindo o ponto
inicial desta descrição, encerrando a área de
1.003.578,66 m2 (um milhão  três mil  quinhentos
e setenta oito metros quadrados e sessenta e seis
decímetros quadrados)."
Área II: 813.470,00 m2 (destinada à implantação
do Parque Tecnológico).
Descrição da Área A1-A: Inicia-se no vértice
formado pela Estrada Intermunicipal Sorocaba -
Porto Feliz e o remanescente da Área A, de
propriedade da Toyota do Brasil Ltda., deste ponto
segue margeando a referida Estrada na distância de
1.032,28metros, deflete à direita segue na distância
de 25,86 metros com rumo NE 72º 42'32"SW,
deflete à direita e segue na distância de 105,27
metros com rumo SE87º15'18"NW, deflete à direita
e segue na distância de 68,67 metros com rumo SE
80º20'24"NW, deflete à direita na distância de 65,41
metros com rumo de SE 69º22'12"NW, deflete à
esquerda e segue na distância de 68,90 metros com
rumo NE 5º31'08"SW, deflete à direita na distância
de 1.003,79 metros com rumo de SE 79º23'26"NW,
confrontando nestas extensões com área A1-B;
deflete à direita e segue pelo afluente no sentido
montante, até atingir a sua cabeceira, por uma
extensão de 289,61 metros, até encontrar o marco
17 (dezessete), desse marco, abandona o afluente e
segue pela divisa por uma extensão de 466,00 metros,
até encontrar o marco 18 (dezoito), confrontando
neste trecho com propriedade de Antonio Yabicu e
Francelino de Abreu, desse marco, deflete à esquerda
e segue pela cerca por uma extensão de 355,00
metros, até encontrar o marco 19 (dezenove); desse
marco, deflete à esquerda e segue em linha reta pela
cerca com um rumo de 10º49' NW e distancia de
152,99 metros, até encontrar um ponto,
confrontando neste trecho com propriedades de
José dos Santos, Francelino de Abreu, Miguel
Spizzica, Guilhermino Bueno Leite e João
Hernandes; desse ponto, deflete à direita e segue no
rumo 00º11' SE, e distancia de 693,74 metros, até
um ponto localizado junto a margem da Estrada
Intermunicipal Sorocaba-Porto Feliz,
confrontando neste trecho com propriedade de
Toyota do Brasil Ltda. (Remanescente da Área A),
encerrando a área de 813,470,00m² (oitocentos e
treze mil e quatrocentos e setenta metros
quadrados)."
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, as aquisições far-se-ão por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem os respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que

provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogados os
Decretos nºs 16.407, 16.408 e 16.409, todos de
23 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 5.396/2009)
DECRETO Nº 17.858,

DE 20 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a prevenção de risco de
enchente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a prevenção de risco de
enchente, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 5.396/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Mário da Silva e/
ou sucessores.
Local: Rua Abílio Moysés nº 86 - Lote 8 - Vila
João Gomes - Sorocaba - SP.
Área: A desapropriar terreno = 150,00 m2.
Área construída = 145,88 m².
Matrícula nº 54.299 - 1º RI.
Descrição: Um terreno sito à Rua Abílio Moysés,
medindo seis (6) metros de largura por vinte e
cinco (25) metros de comprimento; terreno esse
que na planta elaborada pelos transmitentes; é
designado por lote oito. Confronta-se pelo lado
direito com o Lote nº 7, pelo lado esquerdo com o
Lote nº 9 e no fundo com propriedade de Santiago
Vecina ou sucessores. No imóvel acima descrito
existe edificado 145,88 m² em alvenaria, sendo
51,50 m² de cobertura desmontável.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.199/2009)
DECRETO  Nº  17.859,

DE  20  DE  OUTUBRO  DE  2 009.

(Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto 17.736,
de 24 de agosto de 2009, que dispõe sobre a
regulamentação do inciso XIV, do artigo 8°, da Lei
nº 1.417, de 30 de junho de 1966 e suas alterações
subseqüentes e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, nos termos do
Decreto nº 17.736, de 24 de agosto de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.736, de 24 de
agosto de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Para fins de cumprimento das disposições
do inciso XIV, do artigo 8°, da Lei nº 1.417/66,
ficam estabelecidos os critérios técnicos constantes
do Anexo I deste  Decreto, sendo que:
I - Deverá ser apresentado Projeto de Arborização
à Secretaria do Meio Ambiente da Prefeitura de
Sorocaba  para análise e manifestação;
II - O referido projeto deverá ser elaborado
consoante aos critérios técnicos supra
mencionados e deve conter:  as espécies utilizadas,
quantidades de cada espécie, características das
mudas, localização do plantio, forma de execução
do plantio, época de plantio, cuidados pós plantio
e responsável técnico pela elaboração do Projeto
e garantia da manutenção da arborização;
III - Os projetos de loteamentos e condomínios
com área superior a 2,0 ha (dois hectares) poderão
ter seus respectivos projetos de arborização
submetidos à aprovação do Conselho Municipal
de Desenvolvimento do Meio Ambiente -
COMDEMA, caso sejam avocados". (N.R)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposição
constantes do Decreto nº 17.736, de 24 de agosto
de 2009, assim como do Anexo I que o integra.
Art. 3º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto sob nº 17.859, de 20 de
Outubro  de  2009,  foi afixado no átrio desta
Prefeitura Municipal  de  Sorocaba/ Palácio dos

Tropeiros, nesta data, nos  termos do art. 78, § 3º,
da L.O.M.

Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de  2 009.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.199/2009)
DECRETO  Nº  17.860,

DE  20  DE  OUTUBRO DE  2 009.

(Dispõe sobre a Regulamentação da Lei nº 8.856,
de 27 de agosto de 2009, alterada pela Lei nº 8.896,
de 08 de setembro de 2009, que dispõe sobre a
criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento
do Meio Ambiente - COMDEMA e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e pelo disposto no artigo
8º, da Lei Municipal nº 8.856, de 27 de agosto de
2009, alterada pela Lei nº 8.896, de 8 de setembro
de 2009,

DECRETA:
Art. 1º O Conselho Municipal de Desenvolvimento
do Meio Ambiente - COMDEMA, criado nos termos
da Lei nº 8.856, de 27 de agosto de 2009 e alterada
pela Lei nº 8.896, de 8 de setembro de 2009, é
órgão colegiado local, de composição paritária, com
caráter consultivo, deliberativo e de assessoramento
da Prefeitura Municipal de Sorocaba,  em questões
relativas ao Meio Ambiente, em toda área do
Município.
Art. 2º O COMDEMA fica subordinado ao Executivo
a fim de que, dispondo da organização administrativa
da Prefeitura, possa gerar condições de
desenvolvimento de suas atividades.
Art. 3º O COMDEMA compor-se-á de 24 (vinte e
quatro) membros titulares, com igual número de
suplentes, sendo 12 (doze) representantes dos
Poderes Públicos e 12 (doze) representantes dos
seguimentos civis.
Art. 4º Os membros representantes dos Poderes
Executivo e Legislativo Municipal, do Poder
Público Estadual e do Poder Público Federal, serão
indicados pelos respectivos órgãos.
Art. 5º O Executivo Municipal indicará membros
dos seguintes Órgãos:
I - 02 (dois) representantes titulares e 02 (dois)
representantes suplentes da Secretaria do Meio
Ambiente - SEMA, sendo:
a) Titular: representante da SEMA (Secretária ou
alguém por ela indicado;
    Suplente: representante da SEMA.
b) Titular: representante da ACLA/SEMA;
    Suplente: representante da AGEA/SEMA.
II - 01(um) representante titular e 01 (um)
representante suplente da Secretaria da Habitação -
SEHAB;
III - 01 (um) representante titular e 01 (um)
representante suplente da Secretaria de Obras e Infra
Estrutura Urbana - SEOBE;
IV - 01 (um) representante titular e 01 (um)
representante suplente da Secretaria de Negócios
Jurídicos - SEJ;
V - 01 (um) representante titular e 01 (um)
representante suplente do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE.
Art. 6º  Fica criada Comissão Especial de Eleição de
Membros da Sociedade Civil, com a finalidade de
elaborar edital de chamamento  do segmento civil
do Município, interessado em ter representatividade
no Conselho Municipal de Desenvolvimento do
Meio Ambiente - COMDEMA.
Parágrafo único. O edital de que trata o caput deste
artigo também conterá as regras de eleição dos
membros de referido segmento.
Art. 7º O(a) Secretário(a) do Meio Ambiente
homologará o resultado da indicação e eleição
mencionadas nos artigos anteriores deste Decreto,
com base no disposto nas Leis nº  8.856/2009 e
8.896/2009.

Art. 8º O COMDEMA será dirigido por um
Presidente, por um Vice-Presidente e um Secretário.
§ 1º A Presidência será exercida pelo(a) Secretário(a)
do Meio Ambiente ou por membro por ele(a)
indicado.
§ 2º Ao (à) Presidente do COMDEMA, além das
atribuições estabelecidas em Regimento Interno,
compete votar como presidente e ainda exercer o
voto de qualidade.
§ 3º O Vice-Presidente e o Secretário serão eleitos
por seus pares, dentre os membros do Conselho,
por maioria de votos.
Art. 9º  No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data da publicação deste Decreto, o
COMDEMA elaborará seu Regimento Interno, que
deverá ser aprovado por maioria dos votos e,
homologado por Decreto do Executivo.
Art. 10 Os casos omissos serão dirimidos pelo(a)
Secretário(a) do Meio Ambiente, podendo, valer-
se o(a) mesmo(a) de parecer emitido pela Secretaria
de Negócios Jurídicos.
Art. 11 Excepcionalmente, até a homologação da
eleição do novo Colegiado, fica mantida a formação
do COMDEMA dada pela Lei nº 8.150, de 02 de
maio de 2007, nos mesmos termos do Decreto nº
16.618, de 25 de maio de 2009.
Art. 12 As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto sob nº 17.860, de 20 de   Outubro
de  2009,  foi afixado no átrio desta Prefeitura
Municipal  de Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros,
nesta data, nos  termos do art. 78, § 3º, da L.O.M.

Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de  2 009.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 1.585/2006)
DECRETO Nº 17.862,

DE  21  DE  OUTUBRO  DE  2 009.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 15.640, de 29 de maio
de 2007 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 15.640, de 29 de maio de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a prolongamento da Rua 9, do
Jardim Topázio e Prolongamento da Avenida
Garabed Gananian - Rua Marginal à Rodovia Senador
José Ermírio de Moraes - o imóvel abaixo descrito
e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 1.585/2006, a saber:

Proprietário: consta pertencer a Soave Comércio
e Participações Societárias Sorocaba Ltda e/ou
sucessores.
Local: Rua 1 do Jardim Topázio - Bairro
Aparecidinha - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 122.126 - 1º ORI
Área: 6.504,10 m².
Descrição: Esta descrição tem início em um ponto
localizado no canto direito de quem olha da Rua 1
do Jardim Topázio; daí segue em reta 32,83 metros,
confrontando com a referida rua; deflete à direita
e segue em curva à esquerda 16,71 metros, daí
segue em reta 169,75 metros, daí segue em curva à
esquerda 12,94 metros, daí segue em reta 112,38
metros confrontando todas essas medidas com a
Área A, Remanescente do proprietário; deflete à
direita e segue em reta 15,10 metros, com az.
330º14'44", até o ponto 7, confrontando com a
propriedade de Cooperativa Agrícola Cotia; deflete
à direita e segue em reta 223,37 metros, com az.
66º47'53", até o ponto 8, deflete à direita e segue
em reta 26,63 metros, com az. 67º39'34", até o
ponto O, confrontando ambas as medidas com a
Rodovia José Ermírio de Moraes; deflete à direita
e segue em reta 15,56 metros, com az. 141º55'50",
confrontando com a Gleba 2 de propriedade de
Sebastião Godoy Pinheiro; deflete à direita e segue
em reta 108,43 metros, daí segue em curva à
esquerda 16,20 metros, daí segue em reta 170,08
metros, daí segue em curva à esquerda 12,11 metros,
confrontando todas essas medidas com a área B,
remanescente do proprietário; atingindo o ponto
de origem desta descrição, perfazendo uma área de
6.504,10 m². (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 15.640, de 29 de maio
de 2007.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.216/2001)
DECRETO Nº 17.863,

DE 21 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinada à prolongamento de via
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a prolongamento de via, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº  4.216/2001,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Brasul
Empreendimentos e Eventos Ltda. e/ou sucessores.
Local: Continuação da Rua Victor Gomes Corrêa -
Bairro do Passa Três - Distrito de Brigadeiro Tobias
- Sorocaba - SP.
Área da Rua: 5.721,10 m².
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Descrição: Inicia no ponto Zero, localizado no
final da Rua Victor Gomes Correa, junto à divisa
do prédio nº 437 da referida rua, de propriedade de
Mauro Simões, no início da Estrada de servidão
que corta a propriedade; desse ponto, segue com
rumo de 27º06'54" SE, na distância de 7,00 m. até
o ponto A; deflete à direita e segue com rumo de
54º48'12" NE, na distância de 84,00m. até o ponto
B; segue em curva à esquerda na distância de 75,80m.
até o ponto C: segue em reta com rumo de
24º44'32" NE, na distância de 35,00m. até o ponto
D; segue em curva à esquerda na distância de
89,00m. até o ponto E; segue em curva à direita
na distância de 102,00m. até o ponto F; segue em
reta com rumo de 55º18'33" NE, na distância de
30,00m. até o ponto G; deflete à direita e segue
com rumo de 09º01'58" NW, na distância de
14,00m. até o ponto H; do ponto A ao ponto J,
confronta com a área B; deflete à direita e segue
com rumo de 55º18'33" SW, na distância de
26,00m. até o ponto I; segue em curva à esquerda
na distância de 98,17m. até o ponto J; segue em
curva à direita na distância de 124,20 m. até o
ponto K; segue em reta com rumo de 24º 44'32"
SW, na distância de 35,00m. até o ponto L; segue
em curva à direita  na distância de 24,50m. até o
ponto M; segue em reta com rumo de 54º48'12"
SW, na distância de 84,00m. até o ponto N, do
ponto J ao Ponto N, confronta com a área A;
deflete à direita e segue, dividindo com a Rua Victor
Gomes Correa, com rumo de 37º 16'00" SE, numa
distância de 7,16m, até o ponto zero, onde iniciou,
fechando o perímetro.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.875/2009)
DECRETO Nº 17.864,

DE 21 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  Municipal e,
CONSIDERANDO o Plano de Arborização
Urbana, desenvolvido pela Secretaria do Meio
Ambiente, o qual prevê o plantio de 100.000
mudas, até o ano de 2012.
CONSIDERANDO a existência, no Município, de
entidades aptas à captação de recursos,  junto à
iniciativa privada, para obtenção de mudas e

respectivo plantio, em áreas públicas do Município,
pré-estabelecidas;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção
das mudas plantadas, por um período mínimo de 02
(dois) anos;
CONSIDERANDO as disposições do artigo 10, do
Decreto nº 13.023/2001,  que prevêem que os casos
não previstos na legislação que regulamenta as
permissões de uso serão analisados pelas Secretarias
afins.

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso da área pública
situada à Rua Dionísio Reis dos Santos, s/n, Bairro
Jardim do Sol, denominada "Parque Bráulio Guedes
da Silva"  pela Organização Ambientalista Amainan
Brasil, conforme consta do Processo
Administrativo nº  19.875/2009.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel
público exclusivamente para, dentro das
especificações técnicas estabelecidas, proceder ao
plantio e manutenção de até 6.000 mudas de
espécies nativas de Mata Atlântica e outras de
especial interesse urbano, paisagístico e educativo,
visando ao atendimento ao Programa Municipal de
Arborização Urbana, vedada a utilização da área
permitida para a prática de atividades comerciais.
Art. 3º A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará, além de
cumprir as disposições ali estabelecidas, a  permitir
o acesso do público nas áreas que não ofereçam
risco, assim como de agentes da municipalidade.
Art. 4º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 5º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.875/2009)
DECRETO Nº 17.865,

DE 21 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO o Plano de Arborização Urbana,
desenvolvido pela Secretaria do Meio Ambiente, o
qual prevê o plantio de 100.000 mudas, até o ano
de 2012;
CONSIDERANDO a existência, no Município, de
entidades aptas à captação de recursos, junto à

iniciativa privada, para obtenção de mudas e
respectivo plantio, em áreas públicas do Município,
pré-estabelecidas;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção
das mudas plantadas, por um período mínimo de 02
(dois) anos;
CONSIDERANDO as disposições do artigo 10, do
Decreto nº 13.023/2001, que prevêem que os casos
não previstos na legislação que regulamenta as
permissões de uso serão analisados pelas Secretarias
afins.

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso da área pública
situada à Rua Alexandre Caldini, 296, Bairro Ouro
Fino, denominada "Parque Natural Ouro Fino" pela
Organização Ambientalista Amainan Brasil,
conforme consta do Processo Administrativo nº
19.875/2.009
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel
público exclusivamente para, dentro das
especificações técnicas estabelecidas, proceder ao
plantio e manutenção de até 6.000 mudas de
espécies nativas de Mata Atlântica e outras de
especial interesse urbano, paisagístico e educativo,
visando ao atendimento ao Programa Municipal de
Arborização Urbana, vedada a utilização da área
permitida para a prática de atividades comerciais.
Art. 3º A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará, além de
cumprir as disposições ali estabelecidas, a permitir
o acesso do público nas áreas que não ofereçam
risco, assim como de agentes da municipalidade.
Art. 4º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 5º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº  17.866,
DE  21  DE OUTUBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre nomeação de membros do Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação - FUNDEB e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em especial pela Lei nº
8.228 de 20 de julho de 2007, que dispõe sobre a
criação do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para composição do
Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB 15 (quinze) membros titulares,
acompanhados de seus respectivos suplentes,
conforme representação a seguir discriminada:

I - Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Maria do Carmo Paes
Suplente: Laíde Aparecida Pinto Trindade
Titular: Andréa Lopes de Lima Cardoso
Suplente: José Carlos Florenzano

II - Representantes dos Professores de Educação
Básica I:
Titular: Ana Cristina Baladelli Silva
Suplente: Ricardo Lopes de Mendonça

III - Representantes dos Professores de Educação
Básica II:
Titular: José Lourenço Prohaska
Suplente: Selma Aparecida de Souza.

IV - Representantes dos Diretores de Escolas
Públicas Municipais:
Titular: Casimira Barbosa Ciqueira
Suplente: Amanda Regina Martins Dias

V - Representantes dos Servidores Técnicos-
Administrativos de Escolas Públicas Municipais:
Titular: Cristina Borman Notari Batista
Suplente: Luiz Herminio de Lala

VI - Representantes dos Pais de Alunos da Educação
Básica Pública Municipal:
Titular: Frank Camargo Francisco
Suplente: Jussara da Cunha Solla
Titular: Oswaldo Aparecido Moreira
Suplente: Abigail Martins de Carvalho

VII - Representantes dos Estudantes da Educação
Básica Pública Municipal:
Titular: Luis Henrique Coutinho de Amorin
Suplente: Mayra de Deus Souza
Titular: Amabile Tatiane Geraldo
Suplente: Marina de Deus Souza

VIII - Representantes do Conselho Municipal de
Educação:
Titular: Evaldo Teixeira Calado
Suplente: Wanderlei Acca

IX - Representantes dos Conselhos Tutelares:
Norte
Titular: Iolanda Aparecida Ferreira Camargo
Suplente: Ernani Benedito Pereira Guimarães

Sul
Titular: Murilo Leonardo Ortega Stuckus
Suplente: Célia Tereza de Souza

X - Representantes da Câmara Municipal de
Sorocaba:
Titular: Vereador João Donizeti Silvestre
Suplente: Vereador  Luis Santos Pereira Filho

XI - Representantes do Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba:
Titular: Sérgio Ponciano de Oliveira
Suplente: José Luiz Rossi

Art. 2º O mandato dos membros ora nomeados
será de um ano, podendo ser prorrogado por igual
período.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
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publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  17.868, DE  21  DE  OUTUBRO  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº.8.637 de 10 de dezembro de 2008 e Lei
nº 8.933 de 30 de setembro 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$  55.000,00
(Cinqüenta e Cinco Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.395/2009)
DECRETO  Nº 17.870,

DE  21  DE  OUTUBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
Associação Beneficente "Quatro de Julho", e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e em especial pela Lei
nº 8.933, de 30 de setembro de 2009,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor

de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais) à
Associação Beneficente "Quatro de Julho", entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 040.974.479/0001-87,
destinado à aquisição de cadeiras de rodas, camas
hospitalares e similares, a serem utilizadas por
pessoas carentes, portadoras de deficiência física
temporária ou permanente que as impeçam de
locomoção, atendidas pela entidade.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - tenha seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da

Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742 de 07/12/
1993) e com os estatutos dos segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho,
pela Secretaria da Cidadania - SECID;
III - tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV - tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares e/
ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas  à Secretaria
da Cidadania até 31 de dezembro de 2009 que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará o
encaminhamento devido.
Parágrafo único. Os documentos para prestação de
contas são:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas "PAGO COM RECURSOS
DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE
SOROCABA". Serão aceitos, notas fiscais em nome
da Entidade que contenham CNPJ do fornecedor.
II - Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 5 anos.
III - Nos equipamentos adquiridos com os recursos
repassados através deste Decreto, deverá constar
Identificação de que o mesmo foi adquirido com
recursos do convênio com o  Município de Sorocaba.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área
de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas com antecedência
pela Secretaria da Cidadania, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária 07.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4005
1653  R$ 55.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº  17.871,
DE  21  DE  OUTUBRO  DE 2 009.

(Dispõe sobre a substituição de membros do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, nos termos da Lei nº
8.627, de 4 de dezembro de 2008, alterada pelas
Leis nºs 8.742, de 19 de maio de 2009 e 8.774, de
10 de junho de 2009,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, para compor o Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
como representante titular do Poder Público, pela
Secretaria da Juventude - SEJUV, Márcio Gomes
de Sousa em substituição a José Carlos Ferreira.
Art. 2º Fica nomeado, para compor o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
como representante suplente do Poder Público,
pela Secretaria da Juventude - SEJUV, José Carlos
Ferreira, em substituição a Sandra Mara de Moraes.
Art. 3º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.316, de 30 de julho
de 2009.
Art. 4º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de julho de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº  17.872,
DE  21  DE  OUTUBRO DE  2 009.

(Altera a redação do inciso III, do artigo 2º, do
Decreto nº 14.931, de 04 de maio de 2006 e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º  O inciso III, do artigo 2º, do Decreto nº
14.931, de 04 de maio de 2006, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"...
III - como representantes da Secretaria da Saúde:
Ademir Hiromu Watanabe e Elaine Martins Prestes
Lungwtz" (N.R.)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 14.931, de 04 de maio
de 2006.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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DECRETO  Nº  17.873,
DE  21  DE  OUTUBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre regulamentação dos procedimentos
para liberação de créditos consignados, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,
Considerando a necessidade de adequações
administrativas na Área de Pessoal e Recursos
Humanos;
Considerando a necessidade de regulamentar os
procedimentos para liberação  de crédito
consignado, de acordo com a Lei nº 5.687/98,
com nova redação dada pela Lei nº 5.735/98;
Considerando o contrato celebrado através do CPL
nº 2894/2009, destinado a contratação de
Instituição Financeira, para a instalação de um
posto de serviços no Palácio dos Tropeiros;

DECRETA:
Art. 1º  Fica autorizada a celebração de convênio
com Instituição Financeira nas seguintes condições:
a-) Banco vencedor de licitação para fins de
instalação de posto de serviço no Palácio dos
Tropeiros;
b-) Bancos Públicos.
Art. 2º Fica autorizada a concessão de créditos
consignados, mediante  solicitação, aos servidores
públicos abaixo relacionados:
a-) Servidores estatutários estáveis;
b-) Servidores estatutários em estágio probatório,
com limite máximo de 24 parcelas, a partir da 2ª
fase de avaliação e
c-) Servidores comissionados externos, com limite
máximo de 24 parcelas.
§ 1º  Cada servidor poderá manter apenas um crédito
consignado em folha.
§ 2º O crédito consignado somente poderá ser
refinanciado após o pagamento mínimo de 06
(seis) parcelas.
§3º Serão liberados, dentro do mês de competência,
os pedidos protocolados até o dia 15 (quinze) de
cada mês.
§ 4º Os  pedidos serão analisados dentro da
legalidade e liberados após 48 horas.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão  por  conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos  a 13 de
Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

SILVANA MARIA CINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº  17.874,
DE  22  DE OUTUBRO DE  2 009.

(Dispõe sobre declaração de Visitante Ilustre e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO que o movimento leonístico
tem em nossa cidade, uma atuante comunidade de
homens e de mulheres que trabalham em prol do
bem comum com dedicação exemplar;
CONSIDERANDO que os integrantes desse grupo
associativo prestador de serviços, segue a orientação
filosófica embasada no ideal de Melvin Jones, cidadão
do mundo que legou à Humanidade um trabalho notável;
CONSIDERANDO que em nossa cidade funcionam
cinco clubes leonísticos e que são os seguintes: Lions
Club de Sorocaba - Centro, Lions Club de Sorocaba -
Oeste, Lions Club de Sorocaba - Leste, Lions Club de
Sorocaba - Sul e Lions Club de Sorocaba - Norte e,
CONSIDERANDO, finalmente que esses clubes
estarão recebendo a partir desta data, a visita oficial
da Governadora do Distrito LC -2  - Ano Leonístico
2009/2010, CªL WALKIRIA ALMERINDA DE
SOUZA CASSETA, para estímulo a plenitude do
companheirismo leonístico e de suas atividades de
prestação de serviço,
DECRETA:
Art. 1º  Fica declarada Visitante Ilustre  do
Município, a Sra. WALKIRIA ALMERINDA DE
SOUZA CASSETA, Governador do Distrito LC-2,
durante o tempo de sua permanência em Sorocaba
em visita oficial aos clubes locais.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor nesta data.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Outubro de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIA
(Processo nº 13.773/1995)

PORTARIA Nº 22.671

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, designa para comporem a "Comissão do Projeto Funcionariando 2009", os
seguintes servidores: Maria do Carmo Paes - Presidente; Ana Teresa Corrêa Saker - SERH; Angela Valente
Boni Freitas - SERH; Aline Akiko Kasai - SERH; Iraneide da Silva Miranda - SERH;  Gumercindo Basso
Junior - SEMES; José Geraldo Goldoni Vestena - SEDU; Márcia Valéria Ferraro Gomes - SEMA; Margarete
Moreno Comitre Silveira - SECULT; Paula Aparecida Vieira - SEAD; Paulo de Tarso César Silva -
SECULT; Zelinda Alves Pereira de Barros - SERH;
Os trabalhos desta Comissão são considerados de relevante interesse público.
Fica revogada a Portaria nº 22.631, de 22 de setembro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE
INTENÇÕES

PROCESSO Nº  22.171/2009
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA e a Empresa MICRO CERVEJARIA
ARTESANAL LTDA., para viabilizar a instalação
de uma unidade em Sorocaba, destinada à fabricação,
engarrafamento e a distribuição de cervejas e chope
Burgman Beer.
DATA - 15/10/2009

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  3.982/2004
Interessado -  VALDIR TOMAZ/SILVIA CRISTINA
TOMAZ DE CAMPOS
Assunto -   Solicitação
Requerimento datado de 05/10/2009
Despacho - INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  12.254/2003
Interessado -  HERMELINDA THEREZINHA M.
FRANCHIN/ELIAS BATISTA DOS SANTOS
Assunto -   Cópia do Processo
Requerimento datado de  14/09/2009
Despacho - INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  14.305/2009
Interessado -  LAURA IITAKO DUARTE
Assunto -   Auto de Infração
Recursos datados de 15/06/2009 e 03/09/2009
Despacho - INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  13.403/2009
Interessado -  APARECIDA YONECO CUBA
Assunto -   Auto de Infração
Recurso datado de 21/08/2009
Despacho - INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  18.491/2009
Interessado -   MARIA CINIRA FONSECA ALVES
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de  04/08/2009
Despacho - INDEFERIDO

6-   PROCESSO -  20.789/2009
Interessado -   VALQUIRIA AP. CIPOLA
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de  26/08/2009
Despacho - INDEFERIDO

7-   PROCESSO -  22.266/2009
Interessado -   PATRICK NASCIMENTO SILVA
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de  14/09/2009
Despacho - INDEFERIDO

8-   PROCESSO -  23.428/2009
Interessado -   NEUSA PEREIRA MOTA
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de  25/09/2009
Despacho - INDEFERIDO

9-   PROCESSO -  21.761/2009
Interessado -   MARTA DE SOUZA BIANCO
Assunto -   Permissão de Uso

Requerimento datado de  28/08/2009
Despacho - INDEFERIDO

10-PROCESSO Nº  14.003/2000
Interessado -  FABIO MOTT / TULIO CESAR
FREITAS ROZA VIEIRA
Assunto - Cópia de fl. do Processo
Requerimento datado de : 07/10/2009
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº  9.761/1993
INTERESSADO -  SEJ (FABRICA SANTO
ANTONIO/N.S.DO CARMO)
ASSUNTO - Cópia  do  Processo
SOLICITANTE -  LEANDRO MEDRADO/
MAÍRA BRANÇAM SFEIR

2-  PROCESSO Nº  9.816/2002
INTERESSADO -  JOSE APARECIDO RUBIO E
S/M
ASSUNTO - Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  CRISTIANE VIEIRA  RUBIO

3-  PROCESSO Nº  23.424/2009
INTERESSADO -  SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEC
ASSUNTO - Cópia do Processo nº 12.958/2001
SOLICITANTE -  SILVANA DUDONIS
VITORELO LIZUKA/ANDREA CARAMEZ
E OU

4-  PROCESSO Nº  9.334/1991
INTERESSADO -  JOSE AUGUSTO MARINHO
MAUAD
ASSUNTO - Cópia de Certidão
SOLICITANTE -  JOSE MURILO MARINHO
MAUAD

5-  PROCESSO Nº  12.651/2003
INTERESSADO -  WILSON ROBERTO DE LIMA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  ANA RUBIA CORREA

6-  PROCESSO Nº  7.640/2009
INTERESSADO -  FABRICIO PARRA BRITO
OLIVEIRA
ASSUNTO - Cópia do Projeto e Alvará
SOLICITANTE -  FABRICIO PARRA BRITO
OLIVEIRA

7-  PROCESSO Nº  14.078/1994
INTERESSADO -  DARISE COMERCIAL E
IMOBILIARIA
ASSUNTO - Cópia do Projeto e Alvará
SOLICITANTE -  MARÍLIA MARINS HOLTZ
GIANNONE

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MIRIAN
VALDEREZ PRETUNGARO MARINS, Professor
de Educação Básica I, Nível I, Grupo MG 03,
referência 6, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Julho de 2004 e adicional de
tempo de serviço de 23% (vinte e três por cento)
adquiridos em Março de 2009,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 23 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr
(a) HELOISA HELENA DE OLIVEIRA, Auxiliar de
Enfermagem, Grupo AD 12, referência 4, tem direito
ao benefício de adicional de tempo de serviço de 18%
(dezoito por cento) adquiridos em Setembro de 2009,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 23 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA DAS
NEVES ALBUQUERQUE, Auxiliar de
Enfermagem, Grupo AD 12, referência 5, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Agosto de 2009 e adicional de tempo de serviço
de 20% (vinte por cento) adquiridos em Agosto
de 2009,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 23 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) NEIDE GODOY
DELGADO, Inspetor de Alunos, Grupo OP 06,
referência 6, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Setembro de 2007 e adicional de
tempo de serviço de 22% (vinte e dois por cento)
adquiridos em Setembro de 2009,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 23 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) SONIA MORALES GUIMARÃES,
Professor de Educação Básica I, Nível II, Grupo
MG 04, referência 6, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Outubro de 2006 e adicional
de tempo de serviço de 22% (vinte e dois por cento)
adquiridos em Fevereiro de 2009,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 23 de Outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 022/2009

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 27.749-4/2008.
Considerando o disposto na Lei 4.519/94.
RESOLVE:
Homologar a Pena de REPREENSÃO ao
funcionário ALESSANDER SOUZA SANCHES,
Guarda Municipal de 2ª Classe, da Secretaria da
Segurança Comunitária, por infringência ao artigo
52, item LVII; c/c artigo 51 e c/c artigo 74,  todos
da Lei 4519 de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 20 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 023/2009

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 14.394-2/2009.
RESOLVE:
Homologar a Pena de ADVERTÊNCIA à
funcionária BARBARA PELLINI GUIMARAES,

Auxiliar de Administração, da Secretaria dos
Negócios Jurídicos, por infringência ao artigo 176,
§ 3º do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, 20 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

Sorocaba, 20 de outubro de 2009.
Despacho proferido pela Sra. Secretária

Processo Administrativo nº 22.744-0/2008
Interessado: VICTOR LUIZ DAL PIAN
Assunto: Comportamento Incompatível
Despacho final: Arquivado

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.471/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de GISLAINE
TEIXEIRA DE SOUSA FRANCA, Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Finanças, o seu nome
de solteira GISLAINE TEIXEIRA DE SOUSA.
Palácio dos Tropeiros, 01 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.519/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, JOSÉ DIAS
BATISTA FERRARI, Secretário de Desenvolvimento
Econômico, a partir de 16 de Outubro de 2009, cessando-
se  os efeitos das Portarias DAP/ 58.994 e 59.514 .
Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.520/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE,Secretário de Governo
e Planejamento, a partir de 16 de Outubro de 2009, cessando-
se  os efeitos das Portarias DAP/ 58.051 e 59.460 .
Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.521 /DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, JOSÉ
AILTON RIBEIRO, para exercer o cargo de
Secretário de Governo e Planejamento, a partir de
16 de Outubro de 2009, cessando os efeitos da
Portaria DAP/59.463.
Palácio dos Tropeiros, 16 de  Outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.522 /DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município

de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, MARIO
KAJUHICO TANIGAWA, para exercer o cargo de
Secretário de Desenvolvimento Econômico,  a
partir de 16 de Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de  Outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.525/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
ANACELIS STACHEWSKI, Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 23 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 20 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.526/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARTA
GIZELE CARLOS MATHIAS, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 19 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 20 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.527/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, FERNANDO ASSIS DOS SANTOS,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 20 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.528/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
THABITA PRINCE VELOSO DE OLIVEIRA, Auxiliar
de Administração, da Secretaria dos Negócios Jurídicos,
a partir de 13 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 20 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.529/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, KAREN CAROLINE DE OLIVEIRA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 07 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 20 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.530/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
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efeitos da nomeação, do cargo de Professor de
Educação Básica I, Nível A, de ROSELAINE DE
DEUS PIRES (matrículas 8223-6 e 29585-0), a
partir de 11 de outubro de 2009, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 20 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.531/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de MARCIA REBECA CASSU, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada MARCIA REBECA CASSU
OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 20 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.532/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ANNETE MARIA DE OLIVEIRA MELO
SILVEIRA, Diretor de Escola, Nível I, da Secretaria
da Educação, o seu nome de casada ANNETE
MARIA DE OLIVEIRA MELO SILVEIRA
GONCALVES.
Palácio dos Tropeiros, 20 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.533/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 19 de outubro de 2009, os efeitos da
Portaria nº 59.037/DAP, de 30 de junho de 2009,
de SELMA APARECIDA PINTO SALERNO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 20 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.534/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de SILMARA REGINA NANIAS, Auxiliar de
Serviços, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada SILMARA REGINA NANIAS LIMA.
Palácio dos Tropeiros, 20 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.535/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ELAINE APARECIDA FERREIRA
MARFIL, Professor de Educação Básica I, Nível
II, da Secretaria da Educação, a partir de 18 de
outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 21 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.536/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, VALDOMIRO APARECIDO DOS
SANTOS, Guarda Municipal 1ª Classe, da Secretaria
da Segurança Comunitária, a partir de 19 de outubro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 21 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.537/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, SIMONE APARECIDA ELEUTERIO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 15 de outubro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 21 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.538/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ELIANA
DE OLIVEIRA MOTTA, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 19 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 21 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59523 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ADRIANA CAMPELO DOS SANTOS SILVA
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1- F da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 19 de Outubro de
2009, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de MARIANA CRISTINA RAMOS
MACENO, expirando-se a validade do contrato em
22 de Dezembro de 2009, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2009

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59524 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, MYRIA TAKENOUCHI MOTA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 19 de Outubro de 2009 até
22 de Dezembro de 2009 ou até a realização de

Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2009

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA

ESTADO DE SÃO PAULO

Exame de Seleção Pública
Edital nº01/2009

CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, atendendo o disposto  na Lei n.º 4281/
93, e no Edital nº 01/2009, Capítulo VII, item 7.10, convoca a candidata inscrita como portadora de
necessidades especiais,  para a função de Conselheiro Tutelar, para submeter-se à perícia médica no
Ambulatório de Saúde Ocupacional, Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes nº 3041, andar térreo (Paço
Municipal). conforme agendamento:

Perícia Médica
Inscr Nome Documento Dia Horário
450010 ANA CAROLINA LISAUSKAS F. C. L. DE SIQUEIRA 241999170 29/10/2009 15:00h

Nos termos do Capítulo VII, item 7.14 do edital do referido Exame Seletivo, "Será excluído da Lista
Especial (portadores de necessidades especiais aprovados) o candidato que não comparecer à perícia
médica."
Solicitamos que a candidata compareça com 15 (quinze) minutos de antecedência do horário agendado
para perícia médica.
Obs.: Caso a candidata tenha exames complementares, favor apresentá-los na data do agendamento da
Perícia Médica.

Sorocaba, 22 de outubro de 2009.
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DE SOROCABA

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
10.746/DGP WILDES FERNANDES DE OLIVEIRA ASSISTENTE SOCIAL I
10.747/DGP BRUNO CÉSAR GIANOLLA CRUZERO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.748/DGP PATRÍCIA DOS SANTOS BARROS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.749/DGP VANESSA DA SILVA COSTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.750/DGP ELISETE BATISTA DE JESUS MOME PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.751/DGP ADRIANA CAMPELO DOS SANTOS SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.752/DGP ÉRIKA OLIVEIRA SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
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16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 21 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 10.743/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.722/DGP, de 06 de outubro de 2009,
que nomeou MÔNICA FERNANDES DE
ALBUQUERQUE, para exercer o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.744/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.723/DGP, de 06 de outubro de 2009,
que nomeou FRANCIELE NICOLE DOS
SANTOS, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.745/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.729/DGP, de 07 de outubro de 2009,
que nomeou VIVIANE DAS GRAÇAS SANTOS,
para exercer o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.746/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em

28/06/2006, nomeia WILDES FERNANDES DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.747/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
BRUNO CÉSAR GIANOLLA CRUZERO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.748/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia PATRÍCIA DOS SANTOS BARROS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.749/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia VANESSA DA SILVA COSTA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.750/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ELISETE BATISTA DE JESUS MOME,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.751/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ADRIANA CAMPELO DOS SANTOS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA

ESTADO DE SÃO PAULO

COMUNICADO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba, Estado de São Paulo, no uso
de sua competência, atribuído pela Lei Municipal 8627, de 04 de dezembro de 2008 comunica que onde
constou aprovado deverá ler-se habilitado, na publicação ocorrida no dia 16 de outubro de 2009.

Sorocaba, 20 de outubro de 2009.
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DA 1ª FASE

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba, Estado de São Paulo, no uso
de sua competência, atribuído pela Lei Municipal 8627, de 04 de dezembro de 2008, divulga aos inscritos
no exame seletivo para eleição de Conselheiros Tutelares do Conselho Tutelar de Sorocaba - São Paulo,
os recursos e a classificação da 1ª Fase.

RECURSOS
Inscr. NOME  DECISÃO
400314 LETÍCIA SAMPAIO MARINS INDEFERIDO
400632 VLADIMIR DE ANDRADE SANTOS INDEFERIDO

Habilitados - portador de necessidades especiais
INSCR. NOME NOTA_FINAL CLASS
450010 ANA CAROLINA LISAUSKAS F C LOBATO DE SIQUEIRA 70,00 1

Habilitados
INSCR. NOME NOTA_FINAL CLASS
400244 LAURA MARIA ORSI 91,00 1
400166 SYLVIA PAULETTI ROQUETTE CAMPANATI 87,00 2
450096 APARECIDO DONIZETTI TEIXEIRA 85,50 3
400468 NATALIA CAROLINE DE LUCENA 85,25 4
400220 NATALIA DROICHI DE ALMEIDA 83,25 5
400341 ALINE ESQUIERDO CHARBEL MESSIAS 82,50 6
400852 PAULO EDUARDO CARDOSO 82,00 7
400753 JOSE LUIZ RODRIGUES DA SILVA 81,75 8
400588 THAIS ALESSANDRA XAVIER 80,00 9
400732 LIBANIA PALIATO LEAL OLIVEIRA 78,75 10
400664 DANILO CALDERON FERREIRA 78,50 11
400007 JULIANA PEREIRA BARROS 76,00 12
400478 ANA CECILIA ALCALAI 76,00 13
400792 VALERIA BRENGA ISSE 76,00 14
400809 ROBSON ROMAN LUQUES DANGELO 76,00 15
450157 SANDRA REGINA YABIKU GONCALVES 76,00 16
400477 JUCELENI PAPESCHI SAMPAIO 76,00 17
400734 NATHALIA LATUF SOAVE 75,75 18
400493 GISLAINE APARECIDA DE PAULA 75,50 19
400457 LUCIANA MATTOS FURLANI CAMPANATI 75,50 20
400527 VIVIANE PORTO AMADEU 75,50 21
400251 JULIANA VANESSA MARCHI 75,50 22
400354 MARCO ROBERTO GOMES DE PROENCA 75,25 23

SILVA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119,
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.752/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ÉRIKA OLIVEIRA SANTOS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de outubro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal



PÁGINA 24 MUNICÍPIO DE SOROCABA 23 DE OUTUBRO DE 2009

400164 JOSE EDUARDO CACACE JUNIOR 74,75 24
400310 CINTIA REGINA SCUDELER 73,25 25
400552 BRUNA MARIA PALLARES 72,50 26
400701 JOSE ROBERTO BALSAMO DIAS JUNIOR 72,25 27
400362 ANA FLAVIA RODRIGUES SIMI 72,00 28
400845 THAIS HELENA BANNWART 72,00 29
400276 MARIA CRISTINA GUERRA AMARAL GURGEL 71,25 30
400453 ANDREA PATRICIA LAPRANO ZULIANI BIANCALANA 71,25 31
400851 FABIANA CRISTINA VAZ DE OLIVEIRA 71,00 32
400798 FELIPE JOSE MINERVINO PACHECO 70,00 33
450010 ANA CAROLINA LISAUSKAS F C LOBATO DE SIQUEIRA 70,00 34
400779 LUCIANA NANIAS DE ARO NOGUEIRA 69,75 35
400104 CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 69,50 36
400202 HILDA CARLA FERNANDES 69,50 37
450143 ROSICLEIA FERNANDES DA SILVA 69,25 38
400720 MARCELLE CRISTINE BATISTA PEREIRA 69,25 39
400632 VLADMIR DE ANDRADE SANTOS 69,00 40
400188 CARMEN VANIA DE MORAES RAMIRES 69,00 41
400519 MARCIA MORENO ANNUNCIATO 69,00 42
400075 DANIEL RAPHANELLI POLICE 68,50 43
400749 SILMARA ALVES DE ALMEIDA CAMARGO 68,25 44
400801 DANIELA MAYER CATTINI 68,00 45
400771 VIRGINIA FILIPPETTI MARTINELLI 68,00 46
400656 MAIRA HEISE 67,75 47
400323 CRISTIANE PEREZ ANTUNES 67,75 48
400524 WESLEY CARLOS DA SILVA 67,50 49
400471 DANIEL RANGEL DE SOUZA 67,25 50
400156 VALERIA REGINA MORAES LARA MEZZELANI 67,00 51
400314 LETICIA SAMPAIO MARINS 67,00 52
450078 NAIARA CORDEIRO SMANIOTI 66,75 53
400436 LUCIANA DE OLIVEIRA SOARES 66,75 54
450024 RICARDO DE NORONHA TROY 66,25 55
400665 RITA DE CASSIA MORENO BARBOSA 66,25 56
400611 CARLOS AUGUSTO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 66,00 57
400210 SIMONE BUENO DE OLIVEIRA CARVALHO 66,00 58
400554 ERICA BARBOSA GHISIO ERBA 66,00 59
450049 CRISTIANE HENCLKEIN 65,75 60
400294 MARISSOL CORREA VIEIRA 65,75 61
400608 JESSICA CRISTINE DUARTE 65,75 62
400662 JULIANA ISQUIERDO PINTOR 65,75 63
400407 KAROLINE BRANCO ARRUDA TODESCO 65,75 64
450111 EMILIE SILVA SCHIMITD 65,50 65
400170 LEANDRO SILVERIO DA ROCHA 65,25 66
450108 DENILSON DE CAMARGO MIRIM 65,25 67
400725 LUCIENE GONZALES RODRIGUES 65,25 68
400125 ANDRE LUIZ GAROFALO 65,00 69
400345 CLAUDIA ESTRECHECA 65,00 70
400751 DANIELA FERREIRA MACEDO 65,00 71
400833 ROSIMEIRE PORTO 64,75 72
400424 SERGIO AUGUSTO DINIZ 64,50 73
400864 LARISSA CRISTINA DEPPMANN NADALINI 64,50 74
400330 DANUBIA GENTILE MARANGONI SILVA 64,50 75
400176 LUCIANE DE FREITAS SILVA 64,25 76
400161 EMERSON TADEU JOAQUIM DE OLIVEIRA 64,00 77
400337 ANA CAROLINA BELIZARIO ROSSI 64,00 78
400528 MARIA CRISTINA MONTEMOR SOARES MESSINA 64,00 79
400607 GUILHERME AUGUSTO DIAS GONCALVES 64,00 80
400723 JOAO BATISTA CRAVO DA COSTA ROCHA 64,00 81
400250 CLEIDINEIA GONZALES 64,00 82
400415 LETICIA MOREIRA 64,00 83
450125 LEILA REGINA CINTRA AOKI 64,00 84
400065 RENATA DE ANDRADE SOUZA 63,75 85
400422 ANA CLAUDIA MARTINS 63,50 86
400883 ERICA VANESCA CARDOSO DO PATROCINIO 63,50 87
400876 ROSMEIRE NEIRO JUSTINO ROLIM DA SILVA 63,50 88
450190 MICHELE VIEIRA FERNANDES 63,25 89
400299 LUCAS NASCIMENTO MARQUES FERREIRA 63,25 90
400621 MARIA RITA FERRI DE SOUZA 63,25 91
400039 RICARDO NAKAMURA NODA 63,25 92
400713 CAROLINE PICCINATTO 63,00 93
400469 TATHIANE FRANCINE FONTES 63,00 94
400721 ADRIANA DE LARA BORGES 62,75 95
400610 RODIMAR LIONCIO SANCHES 62,50 96
400870 GUSTAVO CAMARGO LARIZZATTI 62,50 97
400822 CELIA MARIA CARVALHO DE SANCTIS MULLER 62,00 98
400153 ISAURA HELENA MELLO DE MATTOS 62,00 99
400454 ELIZEU ROCHA JATOBA 62,00 100
400680 PATRICIA VIRGILIO CELESTE DE OLIVEIRA 61,75 101
400313 MARCELO BODELON FILHO 61,75 102
450045 DIEGO PELEGI LOBO 61,50 103
400207 GIANNA STEFANIA BRENDOLAN 61,50 104
400874 JOSE DA SILVA 61,50 105
450007 CARMELINA DE CAMARGO PADILHA 61,50 106
400618 GIULIANE ALINE DA FONSECA 61,50 107
400186 CARLA APARECIDA SANTOS 61,50 108

400757 LUCAS WILLIAN LEAL BOLDRINA 61,50 109
450077 SUZANA AGDA DA SILVA 61,50 110
400750 MARIA CRISTINA GUITTI MAZOTINI 61,50 111
400430 JOSE EDUARDO DOS SANTOS 61,25 112
450131 RENATA CAROLINA DE OLIVEIRA FERRAZ 61,25 113
400061 JOSEANE BARBOSA VIVOT 61,00 114
400589 THIAGO JOSE LOURENCETTE 61,00 115
400563 SERGIO XAVIER DA SILVA 61,00 116
400776 VANISE CRISTINA DE OLIVEIRA RISSATO 61,00 117
400275 CRISTIAN RICARDO VERDURO 60,50 118
400606 PATRICIA RABELLO CORREA 60,25 119
400807 ANDREA CALZAVARA BARCELLOS 60,00 120
400052 VIVIAN CRISTINA RODRIGUES 60,00 121
400298 ADRIANA NASCIMENTO MARQUES FERREIRA PONTES 60,00 122
400085 MARIA LEONOR SIMOES 60,00 123
400219 EDILAINE BOCARDI GRETZITZ KUNTZ 60,00 124
400818 LAUREN MARTINS BLAZECK 59,75 125
400813 ROBERTA DE ALMEIDA CHAGAS 59,50 126
450183 LUZIA GONCALVES DE LIMA 59,50 127
400421 VALDOMIRO SANTOS SENA 59,50 128
450103 MARCUS VINICIUS CORTEZ 59,50 129
450038 AYRTON HERCULES VIEIRA DOS SANTOS 59,50 130
400631 NILTON RODRIGO VARGAS 59,25 131
400653 BRUNA CRISTIANE GRANDO 59,00 132
400559 SANDRA REGINA CORREIA 59,00 133
400542 CARLOS VINICIUS DE SOUZA 59,00 134
400571 KELER APARECIDA DE OLIVEIRA COIVO 59,00 135
400799 VALDOMIRO APARECIDO DOS SANTOS 59,00 136
450109 SANDRA ANTUNES DA SILVA ROSA 58,75 137
400811 ERIKA DA GLORIA CORDOVIL 58,75 138
400824 RODOLFO FUSCO RODRIGUES ALMENARA 58,50 139
400023 MARCUS PAULO RIBEIRO 58,50 140
400449 KARLA ROBERTA DA SILVA LIMA 58,50 141
400048 VIVIANE CRISTINA THEODORO RODRIGUES DE LARA 58,50 142
400191 EMERSON ALEXANDRE NIGRO 58,50 143
450196 ERICA LILIAN NUNES DE OLIVEIRA 58,50 144
400630 MARISA DE OLIVEIRA MORAES 58,25 145
400425 MATEUS DE OLIVEIRA RAMOS 58,00 146
400196 VANDERCI FELICIO 58,00 147
400875 THIAGO ROMANO VILLAS BOAS 58,00 148
400482 FRANCINE PERES GONZALES PINTO 58,00 149
400903 MARIA AUGUSTA CARDOZO CURTO 58,00 150
400400 BRUNO DO AMARAL DALCIN 57,75 151
400895 LIDIANA CECILIA DOS SANTOS 57,75 152
400098 BRUNA CRISTINA RODRIGUES 57,50 153
400639 MONICA VILLAR DOTTA 57,50 154
400328 RAFAEL MOURA 57,50 155
400426 AILTON CUNHA DIAS 57,50 156
400685 LIANA MORISCO 57,25 157
400674 IRALDI VIEIRA PINTO 57,00 158
400506 LAILA MARTIN PRADO 57,00 159
450144 GISLAINE MACHADO ALBUQUERQUE 57,00 160
400319 MONICA MARSAL 56,75 161
400633 CLEBER CARLOS RODRIGUES 56,50 162
400067 CAROLINA MARIA AIDAR DE OLIVEIRA 56,50 163
400625 ANA FLAVIA CAVALCANTE SHIMIZU 56,50 164
400006 ROBIN EDY MENDES 56,25 165
400548 ALEXANDRE DE ARRUDA RODRIGUES 56,25 166
400858 MARIA CRISTINA MORENO 56,00 167
400377 PRISCILA SANSIVIERI DE VECCHIO 56,00 168
400867 LUCIANA VIEIRA PINTO 56,00 169
400393 SUELI REGINA DO AMARAL 56,00 170
400823 DANIELA BERTANHA BONILHA 56,00 171
400021 BRENDA GABRIELA FRIOLANI RIBEIRO 55,75 172
400404 CINTHIA NUNES DE MEDEIROS 55,75 173
400831 ROSSANE ROBERTA RODRIGUES 55,50 174
400107 WELINGTON ANTONIO CORREA DE OLIVEIRA 55,50 175
400274 ANA LAURA CESAR 55,25 176
400024 KARINA LOPES PEREIRA 55,25 177
400759 ELMINDA MARIA SETTE DA COSTA 55,00 178
400841 MARIANA DE SOUZA LARA 55,00 179
450072 SANDRA COELHO DENARI CONSUL PRADO 55,00 180
450050 TATIANA APARECIDA DO PRADO 55,00 181
400248 SUELI GUIMARAES SCATIGNO 54,75 182
450126 ELAINE APARECIDA DA SILVA 54,50 183
400756 MARILI APARECIDA KUPPER 54,50 184
400179 LEANDRO GABRIEL 54,50 185
400463 LUCIANE MARTINS DOS SANTOS 54,25 186
400012 DEBORA PASCHOAL PAPA 54,25 187
400605 WILSON ZOROB DE MORAES 54,25 188
400016 ELI DA SILVA 54,00 189
400879 TATIANE CASTELLUCCI 54,00 190
400517 VILSON EUFROZINO 54,00 191
400534 SELMA APARECIDA DE CAMARGO 54,00 192
450091 ANDREIA GUIMARAES SCATIGNO 53,75 193
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400193 PAULA FRANCINE PIRES 53,75 194
400808 DEBORA RODRIGUES DOS SANTOS 53,75 195
400628 CAMILA MACHADO ROLIM 53,50 196
400743 RAFAEL FOGACA DE ALMEIDA 53,50 197
400678 MARIA DO CARMO RONDELO 53,50 198
400617 ELIANE APARECIDA DEL POCO DE LIMA 53,50 199
400038 SIMONE VARANI CAMARGO 53,25 200
400253 EVERSON DE OLIVEIRA GARCIA 53,00 201
400292 GLAUCIA CRISTINA MONTEIRO NEGRELLI 53,00 202
450217 MIRIAM ALMEIDA RAMOS DOS SANTOS LUZ 53,00 203
400402 MILENA SILVANO LUQUES 52,75 204
400744 ANDRE LUIZ RODRIGUES 52,50 205
400062 VIVIANE VALERINI ESCHER RAMOS PEREIRA 52,50 206
400131 EDENILSON MARTINS CASTANHO 52,50 207
400106 DANILO DE SOUZA PINHEIRO 52,50 208
400838 ANDREA APARECIDA BERTI 52,50 209
400855 CAMILA MARTINS PEREIRA LENCKI 52,50 210
400681 MICHELLE CRISTINE DE AVILA 52,00 211
400433 QUIRICO FELIPE RODRIGUES GORI 52,00 212
400303 LUIZ GUSTAVO ALBAROZZO 52,00 213
400890 HENRIQUE HASEQAWA 52,00 214
400015 FATIMA ZILDA BARBOSA TABATINI 52,00 215
400249 HELOISA ARRUDA GERALDO FERRAZ 52,00 216
400816 MARIO ALVES DA SILVA 52,00 217
400727 LUCIANA FORNAZIERO CARAMANTI 52,00 218
450101 NEUSA REGINA QUINTINO 52,00 219
400817 MARIA CASSIANE DE SOUZA 51,75 220
400865 CAMILA CRISTINA BERGAMO CODONHOTO 51,75 221
400599 ISRAELA SANTIAGO MARIANO RIBEIRO 51,75 222
400894 CLEBER PEREIRA DA SILVA 51,50 223
450171 LUCIANA CRISTINA DINIZ 51,50 224
400815 KELLY BEU DE SOUZA 51,50 225
400334 THAIS DE ALMEIDA MENK 51,50 226
400427 CELIA DE MORAES SANTOS 51,25 227
400221 MARCIA DE JESUS BASTOS BINELLI 51,25 228
400620 GREICIANE DE OLIVEIRA ADRIAO 51,00 229
450041 FERNANDA DOS SANTOS DA COSTA 51,00 230
400600 JAIRO CONSTANTINO MARIANO JUNIOR 51,00 231
400546 VANESSA RAMIRES LAZARO SIMOES 51,00 232
400705 KELLY ROBERTA LIZIER SANCHES 50,75 233
450057 MARIA CRISTINA DE MORAES SANTOS 50,75 234
400861 SOLANGE BATISTA DA SILVA 50,50 235
400089 ANGELO GABRIEL NUNES ALMEIDA 50,50 236
450074 RENATA SILVA ANDRADE 50,25 237
400315 MAGDA STEFANO GREGGIO 50,25 238
400868 MILTON RAMOS JUNIOR 50,25 239
400447 JULIANA HARO RODRIGUES 50,00 240
400502 THADEU DE MORAIS GREMBECKI 50,00 241
400609 EDSELMA DE ALMEIDA 50,00 242
400763 LUCIANA RIBEIRO BRISOLA PEREIRA 50,00 243
400736 ROSANA STROMBECKI RUIZ DINIZ 50,00 244
400205 MARCELA DE B SANTANA ANTUNES 50,00 245
400892 JOCELI ERICA FERREIRA 50,00 246
400049 GIULIANO DE ALMEIDA MASCARENHAS 50,00 247
400613 YARA LUCIA SANTOS DE MORAES 50,00 248

Sorocaba, 22 de outubro de 2009.
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DE SOROCABA

ESTADO DE SÃO PAULO

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA
CONVOCA OS CANDIDATOS HABILITADOS NA 1ª. FASE DESTE CERTAME, de acordo com o item
12 do Edital, conforme listagem abaixo, para a REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA E
EXAME DE APTIDÃO FÍSICA, que será realizada no dia 27 de Outubro de 2009, no local e nos horários
abaixo indicados.

E.E. MONSENHOR JOÃO SOARES, na rua: Nhonho Pires, 250 Bairro Santa Terezinha - Sorocaba/SP.
OBS.: Os candidatos deverão comparecer munidos de documento de identidade com fotografia emitida
por órgão oficial, comprovante de inscrição. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada.

TURMA 01: SALA A1
HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 10h00min
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 10H15min

Habilitado - Portador de Necessidades Especiais
INSCRICAO NOME DOCUMENTO NOTA_FINAL
450010 ANA CAROLINA LISAUSKAS F C LOBATO DE SIQUEIRA 241999170 70

Habilitados
INSCRICAO NOME DOCUMENTO NOTA_FINAL
400721 ADRIANA DE LARA BORGES 324046273 62,75
400341 ALINE ESQUIERDO CHARBEL MESSIAS 389955292 82,5

400337 ANA CAROLINA BELIZARIO ROSSI 348883870 64
450010 ANA CAROLINA LISAUSKAS F C LOBATO DE SIQUEIRA241999170 70
400478 ANA CECILIA ALCALAI 155008183 76
400422 ANA CLAUDIA MARTINS 0000021970773X 63,5
400362 ANA FLAVIA RODRIGUES SIMI 0000022657961X 72
400125 ANDRE LUIZ GAROFALO 237341347 65
400453 ANDREA PATRICIA LAPRANO ZULIANI BIANCALANA 282062221 71,25
450096 APARECIDO DONIZETTI TEIXEIRA 10696893 85,5
400552 BRUNA MARIA PALLARES 336012287 72,5
400104 CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 257390728 69,5
400611 CARLOS AUGUSTO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 214548855 66
400188 CARMEN VANIA DE MORAES RAMIRES 438074166 69
400713 CAROLINE PICCINATTO 209835941 63
400822 CELIA MARIA CARVALHO DE SANCTIS MULLER 0000005941568X 62
400310 CINTIA REGINA SCUDELER 326684499 73,25
400345 CLAUDIA ESTRECHECA 296544267 65
400250 CLEIDINEIA GONZALES 67330708 64
450049 CRISTIANE HENCLKEIN 332049814 65,75
400323 CRISTIANE PEREZ ANTUNES 203328231 67,75
400471 DANIEL RANGEL DE SOUZA 334815472 67,25
400075 DANIEL RAPHANELLI POLICE 226582887 68,5
400751 DANIELA FERREIRA MACEDO 309029697 65
400801 DANIELA MAYER CATTINI 184446739 68

TURMA 02: SALA A2
HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 10h00min
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 10H15min

INSCRICAO NOME DOCUMENTO NOTA_FINAL
400664 DANILO CALDERON FERREIRA 191775800 78,5
400330 DANUBIA GENTILE MARANGONI SILVA 320139591 64,5
450108 DENILSON DE CAMARGO MIRIM 225691073 65,25
400454 ELIZEU ROCHA JATOBA 137422465 62
400161 EMERSON TADEU JOAQUIM DE OLIVEIRA 266281886 64
450111 EMILIE SILVA SCHIMITD 308080129 65,5
400554 ERICA BARBOSA GHISIO ERBA 344719200 66
400883 ERICA VANESCA CARDOSO DO PATROCINIO 293520677 63,5
400851 FABIANA CRISTINA VAZ DE OLIVEIRA 242013430 71
400798 FELIPE JOSE MINERVINO PACHECO 257393286 70
400493 GISLAINE APARECIDA DE PAULA 256785065 75,5
400607 GUILHERME AUGUSTO DIAS GONCALVES 291173160 64
400870 GUSTAVO CAMARGO LARIZZATTI 326684980 62,5
400202 HILDA CARLA FERNANDES 0000027002931X69,5
400153 ISAURA HELENA MELLO DE MATTOS 192017834 62
400608 JESSICA CRISTINE DUARTE 406185384 65,75
400723 JOAO BATISTA CRAVO DA COSTA ROCHA 301126239 64
400164 JOSE EDUARDO CACACE JUNIOR 284572639 74,75
400753 JOSE LUIZ RODRIGUES DA SILVA 17890770 81,75
400701 JOSE ROBERTO BALSAMO DIAS JUNIOR 303512106 72,25
400477 JUCELENI PAPESCHI SAMPAIO 292650164 76
400662 JULIANA ISQUIERDO PINTOR 287062831 65,75
400007 JULIANA PEREIRA BARROS 407072445 76
400251 JULIANA VANESSA MARCHI 344716831 75,5
400407 KAROLINE BRANCO ARRUDA TODESCO 303513457 65,75

TURMA 03: SALA A1
HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 11H30min
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 11H45min
INSCRICAO NOME DOCUMENTO NOTA_FINAL
400864 LARISSA CRISTINA DEPPMANN NADALINI 199307118 64,5
400244 LAURA MARIA ORSI 340742549 91
400170 LEANDRO SILVERIO DA ROCHA 347474305 65,25
450125 LEILA REGINA CINTRA AOKI 217124926 64
400415 LETICIA MOREIRA 426252597 64
400314 LETICIA SAMPAIO MARINS 454798295 67
400732 LIBANIA PALIATO LEAL OLIVEIRA 229855635 78,75
400299 LUCAS NASCIMENTO MARQUES FERREIRA 412696800 63,25
400436 LUCIANA DE OLIVEIRA SOARES 334833401 66,75
400457 LUCIANA MATTOS FURLANI CAMPANATI 247052760 75,5
400779 LUCIANA NANIAS DE ARO NOGUEIRA 262857595 69,75
400176 LUCIANE DE FREITAS SILVA 432839410 64,25
400725 LUCIENE GONZALES RODRIGUES 0000026721389X 65,25
400656 MAIRA HEISE 354660160 67,75
400720 MARCELLE CRISTINE BATISTA PEREIRA 231614500 69,25
400519 MARCIA MORENO ANNUNCIATO 49625949 69
400354 MARCO ROBERTO GOMES DE PROENCA 242287918 75,25
400276 MARIA CRISTINA GUERRA AMARAL GURGEL 9142709 71,25
400528 MARIA CRISTINA MONTEMOR SOARES MESSINA 8955999 64
400621 MARIA RITA FERRI DE SOUZA 159373268 63,25
400294 MARISSOL CORREA VIEIRA 336015732 65,75
450190 MICHELE VIEIRA FERNANDES 322973260 63,25
450078 NAIARA CORDEIRO SMANIOTI 406187848 66,75
400468 NATALIA CAROLINE DE LUCENA 336715365 85,25
400220 NATALIA DROICHI DE ALMEIDA 0000033738910X 83,25
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TURMA 04: SALA A2
HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 11H30min
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 11H45min

INSCRICAO NOME DOCUMENTO NOTA_FINAL
400734 NATHALIA LATUF SOAVE 435266391 75,75
400852 PAULO EDUARDO CARDOSO 302706938 82
400065 RENATA DE ANDRADE SOUZA 214527888 63,75
450024 RICARDO DE NORONHA TROY 248255290 66,25
400039 RICARDO NAKAMURA NODA 230331701 63,25
400665 RITA DE CASSIA MORENO BARBOSA 435267358 66,25
400809 ROBSON ROMAN LUQUES DANGELO 302468894 76
400610 RODIMAR LIONCIO SANCHES 148607664 62,5
450143 ROSICLEIA FERNANDES DA SILVA 0000026801940X 69,25
400833 ROSIMEIRE PORTO 0000023502305X 64,75
400876 ROSMEIRE NEIRO JUSTINO ROLIM DA SILVA 6038300 63,5
450157 SANDRA REGINA YABIKU GONCALVES 18370666 76
400424 SERGIO AUGUSTO DINIZ 94875467 64,5
400749 SILMARA ALVES DE ALMEIDA CAMARGO 348884412 68,25
400210 SIMONE BUENO DE OLIVEIRA CARVALHO 296272942 66
400166 SYLVIA PAULETTI ROQUETTE CAMPANATI 338609775 87
400469 TATHIANE FRANCINE FONTES 277639281 63
400588 THAIS ALESSANDRA XAVIER 352005750 80
400845 THAIS HELENA BANNWART 435283157 72
400792 VALERIA BRENGA ISSE 322952517 76
400156 VALERIA REGINA MORAES LARA MEZZELANI 107768446 67
400771 VIRGINIA FILIPPETTI MARTINELLI 349393059 68
400527 VIVIANE PORTO AMADEU 108995499 75,5
400632 VLADMIR DE ANDRADE SANTOS 159378461 69
400524 WESLEY CARLOS DA SILVA 427404964 67,5

Sorocaba, 22 de Outubro de 2009.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2005

A Câmara Municipal de Sorocaba, por meio de sua Secretaria Geral, em conformidade com os itens 8.1,
8.2 e 8.3 do edital de Abertura de Concurso Público nº 01/2005, convoca os candidatos aprovados e
classificados para o provimento de seu cargo, para a aceitação de vaga, conforme cronograma abaixo:
Dia 30/10/09
Local: Câmara Municipal de Sorocaba - Seção de Recursos Humanos
Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945 -Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP
Horário: das 8:00 às 17:00 horas
Cargo: Telefonista - Vaga Oferecida: 01
Valéria Brenga Isse - RG nº 32.295.251-7 - Classificação: 7º
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais - Vaga Oferecida: 01
Márcia Rita Divino - RG nº 6.985.781-7 - Classificação: 19ª
O candidato convocado até o número de vaga oferecida que não comparecer para a aceitação da vaga ou
dela desistir expressamente, perderá o direito à aceitação desta vaga e sua classificação retornará ao final
da listagem, obedecendo à seqüência respectiva da lista de classificação, sendo este o critério adotado em
vista das necessidades da Câmara Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de outubro de 2009.

JOEL DE JESUS SANTANA
SECRETÁRIO GERAL

PORTARIA N.º 220/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o resultado final do Concurso Público nº 01/2005, devidamente
homologado em 05/12/2005,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. CARLOS DE PROENÇA NETO, portador do RG    nº 22.847.525-9 SSP/SP, para
exercer em caráter efetivo, o cargo de CONTADOR II, criado pela Lei nº 4.866, de 05 de julho de 1995,
com vaga criada pela Lei nº 6.950 de 15 de dezembro de 2003.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de outubro de 2009.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA 221/2009
(Dispõe sobre regulamentação de expediente)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Artigo 23, Inciso II da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente no dia 28 de outubro de 2009 (Quarta-feira), dia do Funcionário Público.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 20 de outubro de 2009.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 414/2004-4 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  180/2009

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA,  Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa
Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  16
(dezesseis) dias do mês de novembro do ano de
2009 (16/11/2009), às 13:00 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 414/2004-4, entre partes: ADRIANO
DOS SANTOS, exeqüente, e SALVADOR &
ARANTES LTDA. ME, executada, encontrados
à Av. Nogueira Padilha, nº 318 - Sorocaba/SP
avaliados em R$ 6.100,00  (seis mil e cem reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 109, a seguir
transcrito: "1) Um "Buffet" térmico, com oito
cubas, elétrico (220 volts), acabamento em
fórmica, com protetor de vidro, medindo
aproximadamente 1,70 X 0,90 m , em bom estado
e em funcionamento. Avaliado em R$ 2.500,00;
2) Uma máquina expositora de sucos, marca
IBBL, modelo BBS2, com dois compartimentos
com capacidade para 15 litros cada, duas saídas
para suco, nº série 4185009469, 220 volts, em
bom estado e funcionamento. Avaliada  em R$
2.000,00; 3) Um refrigerador marca Electrolux,
modelo D 440, cor branca, 110 Volts, "duplex"
"Frost Free", em estado regular, avaliado em R$
800,00 (oitocentos reais); 4) Um forno
microondas, marca Electrolux, modelo ME 215,
cor branca, 110 V, em bom estado de conservação
(puxador danificado) e em funcionamento.
Avaliado em R$ 200,00; 5) Um móvel com
compartimento (gaveta) para receber pedidos e
numerário, em madeira tipo fórmica na cor branca,
com duas prateleiras embaixo, frente em vidro
(para exposição de produtos) também com uma
proteção de vidro na altura da cabeça, medindo
aproximadamente 0,70 X 0,60 m e altura de 1,10
m, em perfeito estado de conservação. Avaliado
em R$ 600,00.  TOTAL DAS AVALIAÇÕES:
R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 21 de outubro
de 2.009. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico

Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
VALDIR RINALDI SILVA,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.636/2002-2 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 181/2009

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa
Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  16
(dezesseis) dias do mês de novembro do ano de
2009 (16/11/2009), às 13:15 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 1.636/2002-2, entre partes:
CLAUDIONOR ALVES DE SOUZA, exeqüente,
e VIDRONAL DISTRIBUIDORA DE VIDROS
LTDA., executada, encontrados  à Rua Juvenal
Wey, 213 - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 1.620,00
(hum mil, seiscentos e vinte reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 269, a seguir transcrito:
"1) 21 chapas de vidro laminado 6 mm x 6mm
temperado e lapidado, medindo 2,00 m x 1,00 m,
avaliadas em R$ 12.600,00; 2) 3 chapas de vidro
laminado 6 mm x 6 mm temperado e lapidfado,
medindo 0,90 x 2,00 m, avaliadas em R$
1.620,00." OBS: Do estoque rotativo da firma.
TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 14.220,00
(quatorze mil, duzentos e vinte reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital também tem a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 21 de outubro
de 2.009. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
VALDIR RINALDI SILVA,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 757/2003-8 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  182/2009

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa

Vista - Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  16
(dezesseis) dias do mês de novembro do ano de
2009 (16/11/2009), às 13:30 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 757/2003-8, entre partes: PRISCILA
ROBERTA DE LIMA, exeqüente, e WAGNER
MARCELO RAMOS SOROCABA ME
executada, encontrados  à Rua Henrique Dias, nº
144 - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 32.320,00
(trinta e dois mil, trezentos e vinte reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 240, a seguir
transcrito: "1) 01 (um) torno mecânico marca
"Indústria Micheletto", cor verde, número de
identificação nº 11778, modelo TPU 2010, usado,
em bom estado, avaliado em R$ 15.000,00
(quinze mil reais); 2) 01 (um) aparelho de ginástica
profissional PET - cross over, código PTS, novo
(sem uso), cor branca, estrutura de 3,5", marca
Sprint Sport, avaliado em R$ 3.000,00 (três mil
reais); 3) 01 (uma) extensora de perna com banco
estofado cor vinho, tubular com 4 polegadas, carga
100 kg, nova, sem uso, avaliada em R$ 2.000,00;
4) 01 (uma) máquina flexosa, vertical tubular com
3,5 polegadas, banco estofado laranja, carga 80
kg, nova sem uso, avaliada em R$ 1.900,00; 5) 01
(um) compressor 2 cilindros marca Schulz
"Bravo", 175 lbf/pol 2, cor preta, em uso, em
bom estado , avaliado em R$ 2.500,00; 6) 01
(uma) furadeira de coluna, sem mandril, motor
Holchock, marca Schulz, 9120130-0, em bom
estado e em uso (completa), avaliada em R$
3.000,00; 7) 01 (uma) máquina "puxadora de
costas", com estofado preto, até 250 kg, quadrada,
1,00 x 1,00, nova, sem uso, avaliada em R$
4.900,00. "  TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$
32.320,00 (trinta e dois mil, trezentos e vinte
reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital também tem a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 21 de outubro
de 2.009. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
VALDIR RINALDI SILVA,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 875/2007-0 - EDITAL DE PRAÇA

ÚNICA Nº  183/2009

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa
Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  16
(dezesseis) dias do mês de novembro do ano de
2009 (16/11/2009), às 13:45 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 875/2007-0, entre partes: MÁRCIA
DENIZE DA SILVEIRA PRADO, exeqüente, e
ITANGUÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., executada, encontrado à Rua Antonio
Aparecido Ferraz, nº 1150 - Jardim Itanguá,
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 66, a seguir descrito: "Uma
fresadora marca INFRESA, modelo FTV 2, com
comando numérico, cor cinza, nº de série 554,
em funcionamento, em bom estado de
conservação, avaliada em R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais). "
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 21 de outubro
de 2.009. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
VALDIR RINALDI SILVA,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.015/97-6 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 184/2009

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa
Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  16
(dezesseis) dias do mês de novembro do ano de
2009 (16/11/2009), às 14:00 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação do bem imóvel penhorado na
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execução dos autos 1.015/97-6, entre partes:
REINALDO SOARES, exeqüente, e
TRANSPORTADORA BARCA LTDA.,
executada, localizado  à Rua  João Antunes de
Nascimento, nº 57 - Jardim Santa Rosália -
Sorocaba/SP, reavaliado em R$ 280.000,00
(duzentos e oitenta mil reais), conforme Laudo
de Reavaliação de fls. 308, a seguir transcrito:
"O lote de terreno sob o nº 23, da quadra "24",
do Jardim Santa Rosália, com a área de 345,30
metros quadrados, tendo 11,85 metros de frente
para a Rua João Antunes do Nascimento; 29,14
m do lado direito de quem da rua olha para o
imóvel; 29,14 m do lado esquerdo e 11,85 m nos
fundos, confrontando-se do lado direito com o
lote 22, do lado esquerdo com o lote nº 24 e nos
fundos com o lote 3". Imóvel objeto da matrícula
22.756, do 1º CRIA local; sobre referido terreno
está edificada uma casa contendo sala de estar,
sala de jantar, lavabo, três dormitórios (sendo
duas suítes), cozinha, e, nos fundos, uma
lavanderia, dois dormitórios e um banheiro,
totalizando 241,70 m2 de área construída,
reavaliado em R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta
mil reais)"
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 21 de outubro
de 2.009. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
VALDIR RINALDI SILVA,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.363/1996-1 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  185/2009

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa
Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  16
(dezesseis) dias do mês de novembro do ano de
2009 (16/11/2009), às 14:15 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação do bem imóvel penhorado na
execução dos autos 1.363/1996-1, entre partes:
OTACÍLIO OSBEL PEREIRA, exeqüente, e

ROLOFORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., executada, localizado  ao Bairro da Vileta
- Sorocaba/SP, avaliado em R$ 215.000,00
(duzentos e quinze mil reais), conforme Laudo
de Avaliação de fls. 392, a seguir transcrito: "Um
terreno situado no Bairro da Vileta, no perímetro
urbano, com a área de 13.524,00 metros
quadrados, com as seguintes medidas e
confrontações: na frente, onde mede 30,00 metros,
com a estrada particular e mais 182,00 metros
com propriedade de Jacy Ramos da Silva e sua
mulher Dinah Maciel Ramos da Silva; pelo lado
direito, onde mede 170,80 metros, com
propriedade da Indústria e Comércio de Rolos
para Pintura Lãpinho Ltda.; no lado esquerdo,
partindo da frente segue na distância de 60,20
metros pelo córrego Itanguá, daí quebra à esquerda
e segue na distância de 101,00 metros até dar na
divisa do lado direito, confrontando com
propriedade da Indústria e Comércio de Rolos
para Pintura Lãpinho Ltda., a estrada particular
acima inicia-se numa estrada particular principal,
que por sua vez inicia-se na estrada municipal
que vai de Sorocaba a Companhia de Cimento
Ipanema; o terreno acima está localizado a 181,80
metros da estrada principal particular e está
situado no lado esquerdo da estrada particular. O
imóvel é objeto da matrícula 12.092, do 1º CRIA
DE SOROCABA. Conforme Av. 8, referido
imóvel encontra-se penhorado também no
processo nº 1.388/95, da 4ª Vara Cível de
Sorocaba."  TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$
215.000,00 (duzentos e quinze mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital também tem a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 21 de outubro
de 2.009. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
VALDIR RINALDI SILVA,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.502/1996-6 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  186/2009

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa
Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  16
(dezesseis) dias do mês de novembro do ano de

2009 (16/11/2009), às 14:30 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 1.502/1996-6, entre partes: NELSON
AVANCO, exeqüente, e CONSTRUTORA
MANPRED LTDA., executada, encontrado  à
Av. Getúlio Vargas, 50 - Residencial Alvorada -
Araçoiaba da Serra/SP, avaliado em R$ 4.975,00
(quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 212, a seguir
transcrito: "Veículo Ford Belina II GL, cor cinza,
ano 1985/1985,  Renavam 353.393.282, chassi nº
9BCDXXLEDFR72563, em nome do Sr. Edson
Fidêncio. Das condições: Hodômetro em 385.000
Km; lanternas traseiras quebradas; pintura em
regular estado de conservação; pneus "meia vida",
bancos rasgados."  AVALIADO EM R$ 4.975,00
(quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital também tem a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPVA), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 21 de outubro
de 2.009. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
VALDIR RINALDI SILVA,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1988/1998-1- EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 187/2009

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa
Vista - Sorocaba/SP.
  FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  16
(dezesseis) dias do mês de novembro do ano de
2009 (16/11/2009), às 14:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 1988/1998-1 entre partes: OSVALDO
CABRA GOMES, exeqüente, e FERRO & CIA.
LTDA., executada, encontrado  à Avenida
Ipanema - Sorocaba/SP, avaliado em R$
460.000,00  (quatrocentos e sessenta mil reais),
equivalente a 1/8, ou seja, 12,5% do IMÓVEL
matriculado sob o nº 135.596 no 1º CRIA DE
SOROCABA, conforme Laudo de Avaliação de

fls. 192/193, a seguir transcrito: "O terreno
situado na Avenida Ipanema, com as seguintes
medidas e confrontações: Inicia-se junto a divisa
de propriedade de Armindo Ferro e Eny Zélia
Ferro, daí segue em reta, no sentido horário, na
distância de 120,00 metros, confrontando nessa
linha, com a Avenida Ipanema; daí deflete à direita
e segue em reta na distância de 50,00 metros,
confrontando nessa linha com a Rua Castanho
Taques, com a qual faz esquina; daí deflete à
direita e segue em reta na distância de 40,00
metros, confrontando em 30,00 metros com
propriedade de Eletropaulo Eeletricidade de São
Paulo S/A, e em 10,00 metros com propriedade
de Auto Inter Shopping Administração Ltda.-
ME; daí deflete e segue em reta na distância de
30,00 metros, confrontando ainda com
propriedade de Auto Inter Shopping
Adminstração Ltda. - ME; daí deflete à direita e
segue em reta, na distância de 80,00 metros,
confrontando nessa linha, com a Rua Jerônimo
da Veiga; e finalmente deflete à direita e segue
80,00 metros confrontando com propriedade de
Armindo Ferro e Eny Zélia Ferro;encerrando a
área de 8.400,00 metros quadrados. Av. 1, em
14/01/2009. Pelo requerimento datado de 14/
11/2008, averba-se que sobre o imóvel objeto
desta matrícula, foi construído o prédio que
recebeu o nº 639, da Avenida Ipanema, com área
construída de 4.930,58 metros quadrados..."-
conforme dados obtidos da certidão emitida pelo
1º Cartório de Registro de Imóveis, datada de
15/01/2009, juntada nos autos do processo em
referência. No referido imóvel se encontra
instalado atualmente o ""AUTO SHOPPING
IPANEMA". AVALIADO (TERRENO +
ÁREA CONSTRUÍDA) EM R$ 3.680.000,00
(três milhões, seiscentos e oitenta mil reais), na
sua integralidade, sendo QUE A PARTE
CABENTE AO EXECUTADO, FOI
AVALIADO EM R$ 460.000,00
(QUATROCENTOS E SESSENTA MIL
REAIS), EQUIVALENTE A 1/8, OU SEJA,
12,5% DO IMÓVEL.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 21 de outubro
de 2.009. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
VALDIR RINALDI SILVA,  Juiz do Trabalho.
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